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Of. Mens. n. 135/11.
ESTADO DE GOlAS

Goiânia, Zf) de de 2011.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JARDEL SEBBA

Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
NESTA

Senhor Presid~nte,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa augusta

Assembleia Legislativa o incluso projeto de lei que dispõe sobre a regularização de

~ ocupação de imóveis urbanos de domínio do Estado de Goiás e dá outras
providências.

A presente proposta é resultado do trabalho realizado por um
Grupo de Estudos integrado por representantes da Secretaria de Estado das

Cidades, Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, Secretaria da Fazenda,

Agência Goiana de Habitação, Procuradoria-Geral do Estado e Ministério Público

Estadual. Após recepção das várias propostas e sugestões apresentadas, a

Secretaria de Estado da Casa Civil,:com a finalidade única de aprimorar o trabalho

até então realizado, afastou eventuais inconsistências e incoerências verificadas no

corpo do anteprojeto, tendo chegado ao projeto que ora é encaminhado a esta Casa
de Leis.

Importa ressaltar que ao Estado ,de Goiás compete legislar

sobre assuntos de seu interesse i e, especialmente, organização dos serviços

públicos estaduais, controle, uso e disposição de seus bens e procedimentos, bem

como elaborar e executar planos estaduais de ordenação do território e de

desenvolvimentoeconôb- e social, mediante promoção de programas de
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construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento

básico. Além disso, o combate às causas da pobreza e da marginalização, com a

integração das camadas sociais desfavorecidas, foram os objetivos principais a

orientar a elaboração do projeto ora submetido à apreciação desta Assembleia
Legislativa.

Não restam dúvidas de que a regularização fundiária urbana é
passo fundamental para a garantia do direito social à moradia, estampado no art. 60,

caput, da Constituição Federal, especialmente para as populações de baixa renda,

as mais afetadas pela falta de oportunidades de acesso ao mercado habitacional,

sendo a sua inclusão um importante escopo a ser perseguido pelo Poder Público

estadual no implemento célere e, eficaz de políticas habitacionais do Estado de

Goiás, mediante atendimento daf3 diretrizes básicas traçadas pelo Estatuto da

Cidade (Lei Federal n° 10.257/01), Decreto federal n° 271/67, Lei Federal n0

.~ 11.977/09 e Medida Provisória n° 2.220/01, cujos diplomas legislativos, vale o
registro, serviram de subsídio à elaboração deste projeto de lei.

Além de estabelecer as diretrizes, fundamentos e objetivos de
uma política pública estadual de regularização fundiária, o projeto traça a distinção

entre ocupações caracterizadas pelo interesse social e aquelas configuradas pelo

interesse específico. Em avanço à legislação vigente, :apresenta, outrossim, cinco

instrumentos por meio dos quais o Estado de Goiás prqmoverá a regularização de

áreas de sua propriedade urbana ocupC!das irregular ou clandestinamente por
particulares. São instrumentos promotores! da regularização. a doação, a venda, a

concessão de uso especial para fins de moradia, a concessão.de direito real de uso

para fins de moradia e a concess~o de direito real de U~q:parar fins comerciais,

industriais e de serviços, cada um deles com requisitos próprios para a fruição do
direito.

À exceção dos dois primeiros instrumentos, que procuram
transferir a prop, iedade imobiliária, os últimos ~rês,diversamente, estabelecem

mecanismos para r gularizar o "apo$samento", por meio de concessão de uso. São
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todos eles, porém, instrumentos por meio dos quais o Poder Público pretende

proteger, perante terceiros, certos direitos subjetivos de indivíduos ou grupos

familiares que historicamente ocupam bens imóveis de propriedade do Estado de

Goiás, numa tentativa, a um só tempo, de dar destinação social ao solo urbano não

edificado, subutilizado ou não utilizado, bem como harmonizar a convivência social,
sempre sujeita, em se tratando do acesso à terra, a desestabilidades.

Seja como for, cada um desses instrumentos preconiza
requisitos próprios e específicos, discriminados no projeto de lei em questão, os

quais conferir-Ihe-ão a aplicabilidade necessária à resolução dos problemas de

regularização fundiária no âmbito do Estado de Goiás, relativamente às ocupações

de imóveis de propriedade deste er:lte,em aprimoramento do que consta atualmente
na Lei Estadual n° 16.269/08.

~, Além disso, cumpre deixar assentado que o projeto em causa,

com a estrita finalidade de efetivamente tornar viável a política pública de

regularização de áreas urbanas,' estabelece distinção.,entre ocupação irregular e

ocupação clandestina, com as consequências que especifica, bem como define o

que vem a ser população de baixa renda, entidade familiar, imóvel indivisível, de uso
residencial, de uso misto e imóvel' comercial de âmbito local, além de atualizar o

conceito de entidade familiar, para ~ele incluir a relação, estável hor:noafetiva,com a

finalidade de, em atenção aos m~is vanguardistas entendimentos doutrinários e
jurisprudenciais, evitar demandas justificadas de direito perante o Judiciário.

A política de regularização fundiária que com este projeto se
pretende realizar focaliza os problemas relativos ao meio ambiente, à ordem

urbanística e questões jurídicas atinentes ao direito de propriedade, em

preocupação com o resgate da cidadania das populações mais Ipobres e a sua

integração à cidade formalmente existente, além de estabelecer mecanismos por

meio dos quais o Poder Público possa garantir o direito social à moradia em outro

local, de modo a tar as ocupações de serviços urbanos e de infraestrutura, para a
melhoria da qualid de vida de seus habitantes.
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I
O projeto prev~ ainda a alteração do art. 50 da Lei Estadual n°

16.384/08, a fim de lhe acrescentar o inciso XI, de modo a permitir que as receitas

provenientes da regularização de ocupações caracterizadas como de interesse

específico sejam destinadas ao FU'1ldode Fomento ao Desenvolvimento Econômico
,

e Social de Goiás - FUNDES, com ~ revogação da atual legislação estadual regente
!

da matéria.

Enfim, a presen:te proposta de lei procura estabelecer arcabouço

legal necessário para tornar mais efetivo e célere o rito da regularização fundiária

urbana, nos moldes acima expli~itados, justificando-se a sua relevância pela
i

necessidade da implementação de iações. governamentais estruturadas capazes de

ampliar as condições de acesso a moradia, especialmente às famílias de baixa
I

renda.

e a seus dignos pares protestos de

: C'\

Renovoa Vossa E~
!

./

j ./. ~-Z::-t/.../' . . ,
/ Mar~onl erreiraPerilloJ~niof . .1' ..

/ GqVERNADOR DO ESTADO.

I i',;,

; ."

Com essas razões e na expectativa de ver aprovado o incluso

projeto de lei, solicito para sua tramitação o regime qe :urgência previsto no art. 22

da Constituição Estadual.

elevada consideração.

SECC/RAO
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LEI Nº ,DE DE

•••••••

Dispõe sopre a regularização de ocupação de imóveis

urbanos de domínio do Estado de Goiás e dá outras
i

providências.
I

A ASSEMBLEIAi LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Est~dual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
,

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica o Poder Executivo, com base nos fundamentos,

objetivos e instrumentos disciplinados nesta Lei, autorizado a regularizar as

ocupações de imóveis urbanos de do'míniodo Estado de Goiás.

Parágrafo único., Para os efeitos desta Lei, .entende-se por

regularização fundiária o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e

sociais que visem à regularização! de ocupações irregulares e/ou clandestinas

implementadas em imóveis urbanos de domínio do Estado de Goiás e à titulação de

seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno

desenvolvimento das funções socia!s da propriedade urbana e o direito ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado ..

Art. 20 A autorização de que trata p art. 10 compreende:

I - regularizaçãb fundiária de interesse social, em que se

enquadram as ocupações realizadas 'pela população de baixa renda, nos casos:
,

a) de conjuntos, habitacionais ou assentamentos de famílias

carentes consolidados pelo Estado de Goiás;
b) de áreas declaradas de interesse para a implantação de

projetos de regularização;
c) de áreas desapropri~das pelo Estado para fins de

regularização;
d) de áreas definidas em plano diretor como de especial

interesse social;
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II I" - f d"'" d "t 'f' d 'l.~1A\..~G- regu aflzaçao un lafla e In eresse especl ICO, quan o
I

caracterizado o interesse social, desde que a ocupação tenha se dado, pacífica e

espontaneamente, até 22 de novembro de 1988, data de instalação da Assembléia
Estadual Constituinte.

Art. 3º Respe,tadas as diretrizes gerais da política urbana

estabelecidas pela Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, a política estadual
,

de regularização fundiária observará o seguinte:

I - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de

baixa renda, com prioridade para s~a permanência na área ocupada, assegurados o
I

nível adequado de habitabilidade ~ a melhoria das condições de sustentabilidade
urbanística, social e ambiental; .

I
11 - articulação! com as políticas setoriais de habitação, meio

ambiente, saneamento básico e mdbilidade urbana, nas diferentes esferas de poder

e com as iniciativas públicas e priv~das destinadas à integração social e à geração
i

de emprego e renda;

municípios;

111 - respeito
I

~s legislações urbanísticas e ambientais dos
!
i

IV - participação dos interessados em todas as etapas do
!

processo de regularização;

V - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos;

VI - concessão f o respectivo título ao hor:nem ou à mulher, ou a
ambos, independentemente do estado civil. I.

I
I

: I

Art. 4º A regularização autorizada nos termos desta Lei dar-se-á
por meio dos seguintes instrumentos:

1- doação;

11- venda;

111 - concessão d~ uso especial para fins de moradia;

IV - concessão de direito real de uso para fins de moradia;

V - concessão de direito real de uso para fins comerciais,
industriais ou de serviços.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se ainda:

2
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público;

111 - área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída

no perímetro urbano por plano diretqr ou lei municipal específica;
I

IV - alienação: doação ou venda das áreas ocupadas, na forma
I .

do art. 2º, com a transferência do domínio pleno;

V - concessãp de uso especial para fins de moradia:

instrumento de regularização fundiária criado pelo art. 183 da Constituição Federal

e disciplinado pela Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001;

VI - concessão de direito real de uso: instrumento pelo qual o
I

poder público confere ao ocupante o direito real resolúvel de uso de terreno
I

estadual, a título oneroso ou gratu'ito, por tempo certo ou indeterminado, com a
,

finalidade específica de promover regularização fundiária ..de interesse social, nos

termos do Decreto-Lei federal nº 27t, de 28 de fevereiro de 1967;
I

VII - população de baixa renda: aquela com renda mensal per

capita inferior ou igual a 1 (um) salário mínimo ou familiar não superior a 4 (quatro)

salários mínimos;

VIII - entidade familiar: aquela constituída pelos cônjuges ou
I

companheiros, homoafetivos ou I)ão, e sua prole, bem como pela família
monoparental e anaparental;

IX - imóvel indivisível: aquele que, em função das condições

físicas ou espaciais da ocupação e das disposições. legais que regulamentam o

parcelamento do solo no município, não pode ser dividido;

X - imóvel de uso residencial: aqu~.I~L!tilizado exclusivamente
I

para moradia pelo requerente ou por qualquer dos membros da entidade familiar;

XI - uso misto: aquele utilizado, simultaneamente, para fins de

moradia, com predominância deste, e comércio. ou serviço vicinal, e cuja atividade

econômica seja desempenhada pelo requerente ou por qualquer dos membros da

entidade familiar.

XII - imóvel c9mercial de âmbito local: aquele explorado

comercialmente no âmbito de programa ou projeto habitacional iniciado pelo poder
público.

3
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I

I

I
I ,

CAPITULO 11

D~ DOAÇÃO
I
I

Art. 6º A regulari~ação fundiária far-se-á por doação somente
!

quando:

I - o imóvel, com área de até 500 m2 (quinhentos metros

quadrados), considerada a hipótese :de ocupação irregular, for ocupado em ação

direcionada à habitação de interesse isocial, promovida pelo poder público estadual,

isoladamente ou em parceria comi outros entes federados ou entidades, em
I

empreendimento iniciado até 31 de d~zembro de 2010;

11- tratar-se de imóvel utilizado para finalidade residencial, mista

ou comercial de âmbito local;
i

111- o ocupante atual comprovar:
i

a) a condição de ~eneficiário originário de programa habitacional
I

por meio do qual se deu a ocupação, independentemente de comprovação de renda;

ou I
I
I

b) a ocupação direta e ininterrupta por período superior a 8 (oito)
I

anos, contados até a data de pU91icação do edital de início do processo de

regularização, devendo o ocupante enquadrar-se na condição de baixa renda;

IV - o beneficiário ou qualquer membro da entidade familiar não

for proprietário, concessionário ou P9ssuidorde outro imóvel urQanQ ou rural, nem

houver sido beneficiário de outro prodrama habitacional.

Parágrafo único. iCada beneficiário ou entidade familiar poderá

receber em doação apenas 1 (um) im:óvel.
I
I

I

Art. 7º A comprovação da condição de beneficiário originário,
I

referida na alínea "a" do inciso 111dOiart. 6º, ocorrerá p()rmeio de um dos seguintes

documentos, expedidos em seu nom;e pelo Governo do Estado de Goiás, por meio

de seus órgãos ou entidades compet~ntes:
r

I - termo, autoriz~ção ou documeÍlto.similar de assentamento ou

ocupação;

11- autorização para lavratura de escritura pública;

111- contrato para concessão de benefícios provenientes de

programas habitacionais realizados pelo poder público estádual.
I 4
!

I
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Parágrafo único. No caso de falecimento do titular do ben 'QA \..f(;.c,"

a comprovação da condição de beneficiário será efetuada mediante a apresentação,

pelo sucessor que estiver residindo no imóvel, de um dos documentos previstos

neste artigo, desde que atendidos os demais requisitos do art. 6º.

Art. 8º A comprovação do período de ocupação mencionada no

art. 6º, 111,"b", vedada a soma de posses anteriores, dar-se-á mediante apresentação

de pelo menos um dos seguintes documentos:

I - termo, contrato ou documento similar de cessão de direito

celebrado com o beneficiário originário;

11- comprovante de endereço em nome do ocupante.

I

Art. 9º O donatário, no prazo de 8 (oito) anos contados da
!

formalização da doação, não poder~ doar, vender, locar,! dar outra destinação ao
I

imóvel ou abandoná-lo por mais de 60 (sessenta) dias, sob pena de sua reversão ao
I

I

domínio do Estado, independentemente de qualquer indenização por benfeitorias e,
acessões realizadas.

Parágrafo único .. Na hipótese de falecimento do beneficiário no

curso do prazo previsto no caput, 9 direito à doação' será transmitido ao legítimo

sucessor que esteja residindo no imó~el à data de aberfúra da sucessão.

CAPíTULO 111
I

DA VENDA DIRETA

Seção I

Da Venda Direta para iAtendimento dolnt~resse Social

Art. 10. A regularlzação fundiária poderá ser realizada por venda

direta ao ocupante de baixa renda, desde que:

I - não se enquadre ele nos demais requisitos para a doação e

manifeste interesse na compra;

11- o imóvel seja ;utilizado para finalidade residencial ou mista;

5
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111- não seja ele ou qualquer membro da L~IA\,~0

residente no imóvel proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural,

nem tenha sido beneficiário de progr~ma habitacional;
IV - a ocupaç;ão, irregular ou clandestina, tenha sido

consolidada e efetivamente identificada até 22 de novembro de 1988;

V - o imóvel' não possua área superior a 500 m2

(quinhentos metros quadrados).
Parágrafo único. É facultado ao ocupante renunciar à área

excedente para a fruição do direito de que trata o capuf deste artigo, salvo se o

remanescente for inferior ao módulo: do município em que se localiza a área, caso

em que a aquisição do que sobejar dar-se-á nos termos do que consta da Seção 11

deste Capítulo.

Art. 11. Cada beneficiário ou entidade familiar poderá receber

apenas 1 (um) imóvel.

Art. 12. O preço Ida venda será fixado de conformidade com o
I

valor constante da planta de valores ~o respectivo município. "

Art. 13. O pagam~nto poderá ser efetivado mediante sinal de no
i

mínimo 5% (cinco por cento) do valor de venda, permitido se~ parcelamento em até

2 (duas) vezes, e o do saldo em até 300 (trezentas) prestações mensais e

consecutivas, com correção monetária -anual por índices ofiçiais, observada, como
parcela mínima, a quantia corresp~ndente a 30% (trinta: p,or,cento) do valor do

i

salário mínimo vigente.

: Seção 11

Da Venda Direta para Atendimento de Interesse Específico

Art. 14. Não preEfnchidosos requisit9s dª $eção I,a alienação

onerosa para atendimento de in~eresse específico realizar-se-á mediante a

observância das seguintes condições!:
I - não ser o ocupante ou qualquer membro da entidade familiar

residente no imóvel proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural,

nem ter sido beneficiário de programa habitacional; , ,I

6
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Art. 15. Cada ~eneficiário ou entidade familiar poderá receber
I
I

,.,.

Art. 16. O preço;mínimo para venda será fixado em avaliação a
I

ser elaborada pelo órgão ou entiqade estadual competente, de acordo com as

normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT -,
válida por 6 (seis) meses.

Art. 17. A verda poderá ser feita mediante pagamento

parcelado, com sinal correspondente a no mínimo 10% (dez por cento) do valor do

preço fixado, e o restante em até 48 (quarenta e oito) prestações mensais e

consecutivas, atualizadas moneta~iamente por índice de correção oficial e
I

acrescidas de juros remuneratórios. i
I

i
!
i Seção 111
!

Disposições Gerais para a Venda
I,

Art. 18. As vendas a prazo, tanto para o caso de interesse social

como por interesse específico, serãp formalizadas mediantel contrato de compra e

venda ou promessa de compra e venda, em que estarão previstas, dentre outras, as
seguintes condições: ! .

I - garantia, mediante hipotecado' domínio pleno ou útil, em
i

primeiro grau e sem concorrência, qu:andofor o caso;. I

I

11 - obrigação [de serem pagos,' :pelo: adquirente, taxas,
I

emolumentos e despesas referentes à venda.

Art. 19. O término dos parcelamentos de que tratam os arts. 13 e
;

17 não poderá ultrapassar a data enil que o adquirente completar 80 (oitenta) anos

de idade e o valor de cada parcela, em se tratando 'de. regularização por interesse

específico, não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo.

7
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Art. 20. Na hipótese de atraso no pagamento, as parcelas I it& \..0

,
sujeitas a juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano.

I

Parágrafo único.. Vencidas 3 (três) prestações consecutivas e
I

não pagas no prazo de 30 (trinta) qias contados da intimação por AR - Aviso de

Recebimento - ou, se infrutífera, da !publicação única de edital de chamamento no

Diário Oficial do Estado de Goiás, dfir-se-á o vencimento antecipado da dívida e a
I

imediata execução do contrato.

Art. 21. Garante-se ao adquirente do imóvel, em caso de

pagamento à vista, o direito de obter redução no valor de compra, em percentual
I

variável de 5% (cinco por cento) a 1
1
5% (quinze por cento), nos termos de decreto

regulamentador, para cuja finalida'de deverão ser observados o zoneamento

municipal e as perspectivas de valori~ação imobiliária, conforme a sua localização.

Art. 22. Enquanto não liquidadas suas obrigações e pelo prazo

de 8 (oito) anos contados da data d~ venda, o adquirente não poderá doar, vender,

locar e alterar a destinação do imótel ou, abandoná-lo por mais de 60 (sessenta)

dias, sob pena de sua reversão ar domínio do Estado, independentemente da

devolução dos valores pagos pela aquisição e de' qualquer indenização por

benfeitorias e acessões realizadas. ;

Art. 23. Na hipótese de rescisão contratual, a Procuradoria-Geral

do Estado promoverá o cancelamer;tto dos registros fespectivo~ junto ao cartório

competente.

" , I

CAPíTULO IV

DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA
i .

Art. 24. A regularização fundiária poderá iser realizada por meio
, I

de concessão de uso especial para fins de moradia ao ocupante de imóvel urbano

de domínio do Estado, quando nã~ atendidos os requisitos para a doação ou a

venda.

8
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Art. 25. Para a outorga de concessão de uso especial para

de moradia deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

I - a área ocupada deverá ser igualou inferior a 250m2

(duzentos e cinquenta metros quadrados);
11 - o imóvel somente poderá ser utilizado para fins de moradia;

111 - a área deverá estar ocupada por prazo igualou superior a 5,

(cinco) anos, contados até a data de'30 de junho de 2001, ininterruptamente e sem

oposição;
IV - o ocupante não pode ser proprietário ou concessionário, a

qualquer título, de outro imóvel, urbano ou rural.

Parágrafo único. Atendidos os requisitos dos incisos li, 111 e IV,

poderá ser concedido uso especial para fins de moradia em imóveis com área

superior a 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), desde que indivisíveis.

Art. 26. Em imóveis com área superior a 250m2 (duzentos e

cinquenta metros quadrados), ocupados por população de baixa renda para

moradia, uma vez atendidos os requisitos dos incisos 11, 111 e IV do art. 25, e não

sendo possível identificar os terrenos ocupados individualmente pelos possuidores,

a concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva.

S 1º Na concessão especial para fins de.,moradia de que trata

este artigo, será atribuída igual fração ideal de terreno a cada possuidor,

independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de

acordo escrito entre os ocupantes mediante o estabelecimento de frações ideais

diferenciadas.
S 2º A fração ideal.'atribuída a cada pos,suidor não poderá ser

superior a 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados).

Art. 27. Na contagem do prazo de ocupaç~o exigido para a

concessão de uso especial para fins de moradia, na fprrna individual ou coletiva,

será admitida a soma das posses do atual ocupante e de seus antecessores, desde

que sejam contínuas.

Art. 28. A concessão de uso especial para;fin$ de moradia:

I - será conferida:de forma gratuita;

9
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vez.

~
11- não será conbedida ao mesmo concessionário mais d \S'~

I
I
I

Art. 29. São obrig'açõesdo concessionário:

I - respeitar e dar cumprimento à finalidade de interesse social

para a qual foi estabelecida a concessão especial para fins de moradia;

11- conservar o b~m cujo uso lhe foi concedido;

111- responder delas tarifas dos serviços públicos e encargos

tributários.
Parágrafo único.• No caso de concessão coletiva, cabem aos

concessionários a definição e administração das questões relativas à convivência

dentro da área de concessão.

Art. 30. Havendo
l
prévia anuência do poder público estadual, o

direito de concessão de uso especial :para fins de moradia é transferível:

I - por ato inter vivos;

~, 11- por causa mortis, desde que o herdeiro legítimo já resida no

imóvel por ocasião da abertura da sucessão.

i
Art. 31. O direito à concessão de' uso :'especial para fins de,

moradia extingue-se no caso de o co~cessionário: [ :

I - dar ao imóvel:destinação diversa da moradia para si ou para
I

a sua família;
11- adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro

imóvel urbano ou rural.
Parágrafo único.i A extinção de que trata este artigo será

1 ' .!. I!

averbada no cartório de registro de: imóveis, por meio dé providência a cargo do
poder público estadual. I i,' ,

CAPíTULO V

DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO PARA FINS DE MORADIA

10
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Art. 32. A regularização poderá ser realizada por conces ~ Ly;'0~

direito real de uso para fins de moradia, gratuitamente ou não, quando o ocupante

não preencher os requisitos dos Capítulos 11,111e IV.

Art. 33. Para a outorga de concessão de direito real de uso para

fins de moradia deverão ser satisfeitas as seguintes exigências:

- o imóvel, que não poderá ter área superior a 500 m2

(quinhentos metros quadrados), poderá ser utilizado somente para finalidade

residencial ou mista;

11- a área deverá estar ocupada por prazo igualou superior a 5

(cinco) anos, contados até a data de:30 de junho de 2001, ininterruptamente e sem

oposição;

111- o ocupante hão pode ser proprietário ou concessionário, a
i

qualquer título, de outro imóvel, urba~o ou rural.

Art. 34. Em áreas não parceladas, ocupadas de forma

consolidada por população de baixa renda, a concessão de direito real de uso para

fins de moradia poderá ser outorgad~ de forma coletiva, .sendo' atribuída a cada um

a fração ideal que ocupa. i

Art. 35. Em lotes individualizados, ocupaçJospor mais de uma

entidade familiar, poderá ser outorgada a concessão de direito real de uso para fins

de moradia de forma coletiva, atribuindo-se igual fração ideal de terreno a cada

possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe.

Parágrafo único.: Havendo acordo escrito entre os ocupantes,

poderão ser estabelecidas frações ideais diferenciadas.

Art. 36. A concessão de direito real de uso para fins de moradia:

I - será outorgada de forma gratuita quando a entidade familiar

beneficiária classificar-se como sendo de baixa renda e, nos demais casos, o

concessionário pagará ao concedente valor mensal não s.up~rior a 20% (vinte por
I

cento) da média aritmética da; renda familiar, em contraprestação que

corresponderá, quando possível, de 0,3% (três décimos por cento) a 0,8% (oito

décimos por cento) do valor de avaliação do imóvel, nos termos de decreto

11
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!
finalidade deverão ser observados o

vez.

Parágrafo único: Poderá ser revisto, de ofício ou a requerimento
!

do concessionário, o valor ou a !gratuidade, se houver alteração da renda da
I

entidade familiar a que se refere o iriciso I deste artigo.
I

I

i
Art. 37. São obrigações do concessionário:

I

I - respeitar e dar cumprimento à finalidade de interesse social
para a qual foi estabelecida a concessão;

11- conservar o bem cujo uso lhe foi concedido;
I
I

111- responder pelas tarifas dos serviços públicos e encargos
tributários.

Parágrafo único: No caso de concessão coletiva, cabem aos

concessionários a definição e admi:nistração das questões relativas à convivência
nos limites da respectiva área.

I

Art. 38. Havend~ prévia anuência do poder público estadual, o
direito real de uso para fins de moradia é transferível: .

I - por ato inter vivos;
11- por causa mi;>rlis, desde que ri herdeiro legítimo já resida no

I

imóvel por ocasião da abertura da sucessão.

Art. 39. O direito real de uso para 'fins de morâdia extingue-se no
I

caso de o concessionário:

a sua família;

I

i
I

I - dar ao imóvel:destinação diversa da moradia para si ou para
!

11- adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro
imóvel urbano ou rural.

Parágrafo único.l A extinção de que trata este artigo será
I 'I'

averbada no cartório de registro de j imóveis, por meiO de providência a cargo do

poder público estadual.

12
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CAPíTULO VI

DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO PARA FINS COMERCIAIS,

INDUSTRIAIS OU DE SERViÇOS

Art. 40. A regularização fundiária poderá ser realizada por

concessão de direito real de uso para fins comerciais, industriais ou de serviços, de

forma onerosa, com o devido atendimento ao interesse da comunidade local, a

ocupante de imóvel urbano de domínio do Estado que não seja destinado à

residência e não atenda aos requisitos do Capítulo 111.

Parágrafo único. Para a concessão do direito real de uso de que

trata este artigo, a ocupação, irregular ou clandestina, deverá ter sido consolidada e

efetivamente identificada até 22 I de novembro de 1988, sendo o direito

preferencialmente outorgado a pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda.

Art. 41. O direito' de que trata este Capítulo não será concedido

ao mesmo concessionário mais de urra vez em outro imóvel público.

Parágrafo único. O prazo máximo global de concessão, contado

da subscrição do ajuste, admitida uma renovação, não poderá ser superior a 35

anos, podendo ser revogada na hipótese de se dar ao imóvel destinação diversa ou

que contrarie o interesse público.

Art. 42. Para cômputo da contraprestação mensal a ser paga

pelo concessionário serão adotados os seguintes critérios:,

I - o imóvel deverá ser anualmente. ~valiado, de acordo com as

normas estabelecidas pela Associaçao Brasileira de Normas Técnicas - ABNT -, por

órgão ou entidade estadual competente;

11- a importância da contraprestação mensal a ser adimplida

pelo concessionário corresponderá entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 1,0% (um

por cento) do valor de avaliação do imóvel, nos termos de decreto regulamentador,

para cuja finalidade deverão ser, observados o' zOneamento municipal e as

perspectivas de valorização imobiliári~, conforme a sua localização;

13
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Parágrafo único.! Em não havendo a avaliação de qu ~ l:

inciso deste artigo para efeito d~ atualização, será o valor da contraprestação

mensal objeto de reajuste anual segl,lndo índices oficiais de correção monetária.

Art. 43. O direito, real de uso para fins comerciais, industriais ou
de serviços é transferível:

I - por ato inter vivos, havendo prévia anuência do poder público
estadual; ,,

11- por causa mortis, desde que o herdeiro se responsabilize

diretamente pela continuidade das atjvidades objeto da concessão.
i
I
I
!

.~ ..

Art. 44. São obrigações do concessionário:

I - respeitar e Çjar cumprimento à finalidade para a qual foi

estabelecida a concessão;

11- conservar o bem cujo uso lhe foi concedido;

111- responder pelas tarifas dos serviços públicos e encargos,
tributários.

i"

i

Art. 45. O direito ;real de uso para fins comerciais, industriais ou
de serviços extingue-se no caso de o concessionário:

I - dar ao imóvel destinação diversa daquela objeto da
concessão;

I :

11- adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro
I
I

imóvel urbano ou rural que não seja para uso residencial;

111 - transferir o exercício da atividade objeto da concessão.
Parágrafo único.

i
A extinção de que ttata este artigo será

averbada no cartório de registro de: imóveis, por meio de providência a cargo do
I

poder público estadual. .

C4PíTULO VII
DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 46. É vedaqo beneficiar, nos termos desta Lei, pessoa

natural ou jurídica com a regularizaçãOde mais de uma área ocupada.

14
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Art. 47. É facultado ao poder público assegurar o exercício o

direito de que tratam os capítulos IV, Ve VI desta Lei em outro local na hipótese de

ocupação de imóvel:
I - de uso comum do povo;

11- destinado a projeto de urbanização;

111- de inter~sse da segurança pública, da preservação

ambiental e da proteção dos ecossistemas naturais;

IV - em que àusentes condições topográficas, sanitárias e

ecológicas que desaconselhem a edificação;
I

V - reservado à bonstrução de represas e obras congêneres; ou

VI - situado em via de comunicação.

Art. 48. Caberá às Secretarias de Estado das Cidades e de

Gestão e Planejamento manifestarem-se acerca da conveniência e oportunidade
I

para a promoção de regularizaçãb das ocupações por interesse social e por
I

I

interesse específico, ouvida a Procuradoria-Geral do Estado.

9 1º Competirá à Agência Goiana de Habitação - AGEHAB -, na

forma do que dispuser o decreto redulamentador, proceder à regularização fundiária

das ocupações por interesse social; :

9 2° À Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento

competirá operacionalizar as regularizações fundiárias caracterizadas pelo interesse,
~p~ffioo; ,

i9 3° Em qualquer caso, a regularização fundiária deverá ser

formalizada por ato do Chefe do Executivo.

Art. 49. Os instrumentos translativos de domínio de bens imóveis

do Estado de Goiás, objeto de regularização fundiária, serão outorgados pelo

Procurador-Geral do Estado.

;

Art. 50. A Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, com

a oitiva da Procuradoria-Geral do E~tado, poderá notificar os interessados ou fazer
I

publicar editais dirigidos àqueles que, a qualquer título, utilizem imóveis urbanos de

domínio do Estado para, no prazo que for definido, regularizar a ocupação na forma

desta Lei.
15
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Art. 52. As receitas provenientes da regularização de ocupações

em áreas urbanas de domínio do! Estado de Goiás, caracterizadas como de

interesse social, na forma do inciso lido art. 2Q, serão destinadas ao Fundo Estadual

de Habitação de Interesse Social, instituído pela Lei estadual nQ 17.155, de 17 de

setembro de 2010, e as provenientes da regularização de ocupações caracterizadas

como de interesse específico, nos termos do inciso 11do art. 2Q desta Lei, serão

destinadas ao Fundo de Fomento ao Desenvolvimento Econômico e Social de Goiás

- FUNDES -, previsto na Lei estadual nQ 16.384, de 27 de novembro de 2008.

Art. 53. Excluem-:-se da abrangência desta Lei os bens imóveis

de uso comum do povo e os de uso especial, pertencentes ao patrimônio indisponível

do Estado, enquanto permanecerem afetados. ' .

Art. 54. À regula~ização fundiária efetuada nos termos desta Lei
I

aplica-se, subsidiariamente, o dispos
1

to nas Leis federais nOs!10.257, de 10 de julho

de 2001, 11.977, de 07 de julho de 2i009, e na Medida Provisória nQ 2.220, de 04 de

setembro de 2001. ' .

Art. 55. O art. 5Q ida Lei estadual :nQ 16.384, de 27 de novembro

de 2008, passa a vigorar acrescido d9 seguinte inciso:.

"Art. 5º : .

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0." ••••••••••••••••••••••••• " •••••••••••• ~ " •••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••

. ..

XI - as provenientes da regularização de, ocupações caracterizadas
I ' . ~ .

como de interesse específico." (NR)

~(
Art. -áS:- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que

couber.

~~ I., "

Art. $=7'.Esta Lei ~ntra em vigor na data de süa pUblicação.

16
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03
Art. 5'8,.Ficam revogadas as Leis estaduais

de 28 de dezembro de 1993 e 16.2:69, de 29 de maio de 2008.

Goiânia,

SECC/ASTIRAO

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2011, 123º da República.
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Goiânia, ZIJ de de 2011.

A Sua Excelência o Senhor

Depu~doJARDELSEBBA

Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa augusta
Assembleia Legislativa o incluso projeto de lei que dispõe sobre a regularização de

ocupação de imóveis urbanos de domínio do Estado de Goiás e dá outras
providências.

A presente proposta é resultado do trabalho realizado por um
Grupo de Estudos integrado por representantes da Secretaria de Estado das

Cidades, Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, Secretaria da Fazenda,

Agência Goiana de Habitação, Procuradoria-Geral do Estado e Ministério Público

Estadual. Após recepção das várias propostas e sugestões apresentadas, a

Secretaria de Estado da Casa Civil, com a finalidade única de aprimorar o trabalho

até então realizado, afastou eventuais inconsistências e incoerências verificadas no

corpo do anteprojeto, tendo chegado ao projeto que ora é encaminhado a esta Casa
de Leis.

Importa' ressaltar que ao Estado de Goiás compete legislar
sobre assuntos de seu interesse e, especialmente, organização dos serviços

públicos estaduais, controle, uso e disposição de seus bens e procedimentos, bem

como elaborar e executar planos estaduais de ordenação do território e de

desenvolvimentoeconôlJ, e social, mediante promoção de programas de
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construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento

básico. Além disso, o combate às causas da pobreza e da marginalização, com a

integração das camadas sociais desfavorecidas, foram os objetivos principais a

orientar a elaboração do projeto ora submetido à apreciação desta Assembleia
Legislativa.

Não restam dÚvidas de que a regularização fundiária urbana é
passo fundamental para a garantia do direito social à moradia, estampado no art. 60,

caput, da Constituição Federal, especialmente para as populações de baixa renda,

as mais afetauas pela falta de oportunidades de acesso ao mercado habitacional,

sendo a sua inclusão um importante escopo a ser perseguido pelo Poder Público

estadual no implemento célere e, eficaz de políticas habitacionais do Estado de

Goiás, mediante atendimento das diretrizes básicas traçadas pelo Estatuto da

Cidade (Lei Federal n° 10.257/01), Decreto federal n° 271/67, Lei Federal n0

._.; 11.977/09 e Medida Provisória n° 2.220/01, cujos diplomas legislativos, vale o
registro, serviram de subsídio à elaboração deste projeto de lei.

Além de estabelecer as diretrizes, fundamentos e objetivos de
uma política pública estadual de regularização fundiária, o projeto traça a distinção

entre ocupações caracterizadas pelo interesse social e aquelas configuradas pelo

interesse específico. Em avanço à legislação vigente, apresenta, outrossim, cinco

instrumentos por meio dos quais o Estado de Goiás promoverá a regularização de

áreas de sua propriedade urbana ocupadas irregular ou clandestinamente por
particulares. São instrumentos promotores da regularização a doação, a venda, a

concessão de uso especial para fins de moradia, a concessão de direito real de uso

para fins de moradia e a concessão de direito real de uso para, fins comerciais,

industriais e de serviços, cada um deles com requisitos próprios para a fruição do
direito.

À exceção dos dois primeiros instrumentos, que procuram
transferir a prop iedade imobiliária, os últimos três, diversamente, estabelecem

ularizar o "apossamento", por meio de concessão de uso. São
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todos eles, porém, instrumentos por meio dos quais o Poder Público pretende

proteger, perante terceiros, certÇ>sdireitos subjetivos de indivíduos ou grupos
I

familiares que historicamente ocupam bens imóveis de propriedade do Estado de

Goiás, numa tentativa, a um só tempo, de dar destinação social ao solo urbano não

edificado, subutilizado ou não utilizado, bem como harmonizar a convivência social,
sempre sujeita, em se tratando do acesso à terra, a desestabilidades.

Seja como for, cada um desses instrumentos preconiza
requisitos próprios e específicos, jdiscriminados no projeto de lei f'!'l1 questão, os

quais conferir-Ihe-ão a aplicabilidade necessária à resolução dos problemas de

regularização fundiária no âmbito do Estado de Goiás, relativamente às ocupações

de imóveis de propriedade deste er:lte,em aprimoramento do que consta atualmente
na Lei Estadual n° 16.269/08.

-:\ Além disso, cumpre deixar assentado que o projeto em causa,

com a estrita finalidade de efetivamente tornar viável a política pública de

regularização de áreas urbanas,' estabelece distinção entre ocupação irregular e

ocupação clandestina, com as consequências que especifica, bem como define o

que vem a ser população de baixa renda, entidade familiar, imóvel indivisível, de uso

residencial, de uso misto e imóvel comercial de âmbito local, além de atualizar o

conceito de entidade familiar, para nele incluir a relação estável hOOloafetiva,com a

finalidade de, em atenção aos mais vanguardistas el)tendimentos doutrinários e
jurisprudenciais, evitar demandas justificadas de direito perante o Judiciário.

A política de regularização fundiária que com este projeto se
pretende realizar focaliza os problemas relativos ao meio ambiente, à ordem

urbanística e questões jurídicas atinentes ao direito de propriedade, em

preocupação com o resgate da cidadania das populações mais, pobres e a sua

integração à cidade formalmente existente, além de estabelecer mecanismos por

meio dos quais o Poder Público possa garantir o direito social à moradia em outro

local, de modo a.,.!:::,as ocupações de serviços urbanos e de infraestrutura, para a
melhoriada quap:- vidade seus habitantes.
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o projeto prevê ainda a alteração do art. 50 da Lei Estadual n°
I

16.384/08, a fim de lhe acrescentar o inciso XI, de modo a permitir que as receitas

provenientes da regularização dei ocupações caracterizadas como de interesse

específico sejam destinadas ao FU~dOde Fomento ao Desenvolvimento Econômico

e Social de Goiás - FUNDES, com a revogação da atual legislação estadual regente. I
da matéria. i

!

Enfim, a presen~eproposta de lei procura estabelecer arcabouço. ,
i

legal necessário para tornar mais éfetivo e célere o rito da regularização fundiária
I

urbana, nos moldes acima expli~itados,' justificando-se a sua relevância pela
I

necessidade da implementação de lações' governamentais estruturadas capazes de
I . .
I

ampliar as condições de acesso à moradia, especialmente às famílias de baixa
renda.

Com essas razões e na expectativa de ver aprovado o incluso
projeto de lei, solicito para sua traIT:Iitaçãoo regime de urgência previsto no art. 22
da Constituição Estadual.

. e a seus dignos pares protestos de

b---7~ /

i/Marcom erreira Perillo Júnior V,.-

// . GOVERNADOR DO ESTADO

elevada consideração.

SECC/RAO
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LEI Nº , DE DE

Dispõe sobre a regularização de ocupação de imóveis

urbanos d~ domínio do Estado de Goiás e dá outras

providêncifs.
i

A ASSEMBLEIAi LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I
DISPOiSIÇÕESGERAIS

I

Art. 1Q Fica o Poder Executivo, com base nos fundamentos,
I

objetivos e instrumentos disciplinados nesta Lei, autorizado a regularizar as

ocupações de imóveis urbanos de ddmínio do Estado de Goiás.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por

regularização fundiária o conjunto d$ medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e

sociais que visem à regularização! de ocupações irregulares e/ou clandestinas

implementadas em imóveis urbanos de domínio do Estado de Goiás e à titulação de

seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno

desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado.

Art. 20 A autorização de que trata o art. 10 compreende:

I - regularização fundiária de interesse social, em que se
enquadram as ocupações realizadas pela população de baixa renda, nos casos:

a) de conjuntos habitacionais ou assentamentos de famílias
carentes consolidados pelo Estado de Goiás;

b) de áreas declaradas de interesse para a implantação de
projetos de regularização;

c) de áreas desapropriadas pelo Estado para fins de
regularização;

d) de áreas definidas em plano diretor como de especial
interesse social;
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/I - regularizaQão fundiária de interesse específiCO,_quando SIA t:

caracterizado o interesse social, desde que a ocupação tenha se dado, pacífica e

espontaneamente, até 22 de novembro de 1988, data de instalação da Assembléia
Estadual Constituinte.

Art. 3º Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana
estabelecidas pela Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, a política estadual
de regularização fundiária observará o seguinte:

municípios;
, .1.. ,

I - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de
baixa renda, com prioridade para s9a permanência na área ocupada, assegurados o

nível adequado de habitabilidade é a melhoria das condições de sustentabilidade
urbanística, social ~ díf!biAtüa~;

/I - articulação com as políticas setoriais de habitação, meio
ambiente, saneamento básico e mobilidade urbana, nas diferentes esferas de poder

e com as iniciativas públicas e privàdas destinadas à integração social e à geração
de emprego e renda;

IIJ - respeito às legislações urbanísticas e ambientais dos

IV - participação dos interessados em todas as etapas do
processo de regularização;

V - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos;

VI - concessão do respectivo título ao hOrnemou à mulher, ou a
ambos, independentemente do estado civil.

Art. 4º A regularização autorizada nos termos desta Lei dar-se-á
por meio dos seguintes instrumentos:

1- doação;
11- venda;

li' - concessão de uso especial para fins de moradia;

IV - concessão de direito real de uso para fins de moradia;

V - concessão de direito real de uso para fins comerciais,
industriais ou de serviços.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se ainda:

2
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I - ocupação I irregular: aquela deco(r~rlt~_ ~e progra

i ~ ':: .";.
habitacional ou de assentamento qe famílias carentes promovido' pelo Estado de

i

Goiás, sem que tenha havido o resp~ctivo registro no competente ofício imobiliário;

" - ocupação c'andestina: aquela realizada à revelia do poder
[

I

111 - área urban~: parcela do território, contínua ou não, incluída
no perímetro urbano por plano diretqr ou lei municipal específica;

[
I

IV - alienação: 90aÇãoou venda das áreas ocupadas, na forma
do art. 2º, com a transferência do domínio pleno;

V - concessãp de uso especial para fins de moradia:,

instrumento de regularização fundi~ria criado pelo art. 183 da Constituição Federal
;

e disciplinado pela Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001: ., .

VI - concessão !de direito real de uso: instrumento pelo qual o
poder público confere ao ocupant~ o direito real resolúvel de uso de terreno

estadual, a título oneroso ou gratu!ito, por tempo certo ou indeterminado, com a

finalidade específica de promover regularização fundiária de interesse social, nos

termos do Decreto-Lei federal nº 271:,de 28 de fevereiro de 1967;

VII - população de baixa renda: aquela com renda mensal per

capita inferior ou igual a 1 (um) salário mínimo ou familiar não superior a 4 (quatro)
salários mínimos;

VIII - entidade familiar: aquela constituída pelos conJuges ou
companheiros, homoafetivos ou não, e sua prole, bem como pela família
monoparental e anaparental;

IX - imóvel indivisível: aquele que, em função das condições
físicas ou espaciais da ocupação e das disposições legais que regulamentam o
parcelamento do solo no município, não pode ser dividido;

X - imóvel de uso residencial: aqu~le utilizado exclusivamente
para moradia pelo requerente ou por qualquer dos membros da entidade familiar;

XI - uso misto: aquele utilizado, simultaneamente, para fins de

moradia, com predominância deste, e comércio ou serviço vicinal, e cuja atividade

econômica seja desempenhada pelo requerente ou por qualquer dos membros da
entidade familiar.

XII - imóvel comercial de âmbito local: aquele explorado

comercialmente no âmbito de programa ou projeto habitacional iniciado pelo poder
público.

3
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I
Art. 6º A regulari~ação fundiária far-se-á por doação somente

quando:

I - o imóvel, côm área de até 500 m2 (quinhentos metros

quadrados), considerada a hipótese ,de ocupação irregular, for ocupado em ação

direcionada à habitação de interesse :social, promovida pelo poder público estadual,

isoladamente ou em parceria com: outros entes federados ou entidades, em

empreendimento iniciado até 31 de dézembro de 2010;
!

11- tr3~~r,gC~3 imóveJutilizado para finalidade residencial, mista

ou comercial de âmbito local;

111- o ocupante atual comprovar:

a) a condição de beneficiário originário de programa habitacional

por meio do qual se deu a ocupação, independentemente de comprovação de renda;

ou

b) a ocupação direta e ininterrupta por período superior a 8 (oito)

anos, contados até a data de publicação do edital de início do processo de

regularização, devendo o ocupante enquadrar-se na condição de baixa renda;

IV - o beneficiário ou qualquer membro da entidade familiar não

for proprietário, concessionário ou possuidor de outro imóvel ur~anQ ou rural, nem

houver sido beneficiário de outro programa habitacional.

Parágrafo único. 'Cada beneficiário ou entidade familiar poderá
receber em doação apenas 1 (um) imóvel.

Art. 7º A comprovação da condição de beneficiário originário,

referida na alínea lia" do inciso 111do art. 6º, ocorrerá por meio de um dos seguintes

documentos, expedidos em seu nome pelo Governo do Estado de Goiás, por meio

de seus órgãos ou entidades competentes:

I - termo, autorização ou documento similar de assentamento ou

ocupação;

11- autorização para lavratura de escritura pública;

111- contrato para concessão de benefícios provenientes de

programas habitacionais realizados pelo poder público estadual.
4
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Parágrafo único./ No caso de falecimento do titular do ben . A L~~~

I
a comprovação da condição de beneficiário será efetuada mediante a apresentação,

pelo sucessor que estiver residindQ no imóvel, de um dos documentos previstos

neste artigo, desde que atendidos os' demais requisitos do art. 62.

Art. 82 A comproyação do período de ocupação mencionada no
I

art. 62
, 111,"b", vedada a soma de posses anteriores, dar-se-á mediante apresentação

de pelo menos um dos seguintes documentos:

I - termo, contr*o ou documento similar de cessão de direito
celebrado com o beneficiário originário;

" - comprovante de endereço em nome do ocupante.

Art. 9º O donat~rio, no prazo de 8 (oito) anos contados da
I

formalização da doação, não poder~ doar, vender, locar,' dar outra destinação ao

imóvel ou abandoná-lo por mais de 60 (sessenta) dias, sob pena de sua reversão ao

domínio do Estado, independentemente de qualquer indenização por benfeitorias e

acessões realizadas.

Parágrafo único. Na hipótese de falecimento do beneficiário no

curso do prazo previsto no capuf, o direito à doação será transmitido ao legítimo

sucessor que esteja residindo no imóvel à data de abértura da sucessão.

CAPíTULO 111

DA VENDA DIRETA

Seção I

Da Venda Direta para Atendimento do Interesse Social

Art. 10. A regularização fundiária poderá ser realizada por venda

direta ao ocupante de baixa renda, desde que:

I - não se enquadre ele nos demais requisitos para a doação e
manifeste interesse na compra;

1/ - o imóvel seja utilizado para finalidade residencial ou mista;

5
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!
residente no imóvel proprietário ou cpncessionário de outro imóvel urbano ou rural,

i
nem tenha sido beneficiário de programa habitacional;

IV - a ocupaç~o, irregular ou clandestina, tenha sido
I

consolidada e efetivamente identifJicada até 22 de novembro de 1988;
I

V - o imóvel: não possua área superior a 500 m2
i

(quinhentos metros quadrados). i
Parágrafo único. i É facultado ao ocupante renunciar à área

excedente para a fruição do direito de que trata o caput deste artigo, salvo se o

remanescente for inferior ao módulo ido município em que se localiza a área, caso
,

em que a aquisição do que sobejar qar-se-á nos termos do que consta da Seção 11
I

deste Capítulo. '

Art. 11. Cada b~neficiário ou entidade familiar poderá receber
t

apenas 1 (um) imóvel.

Art. 12. O preço ida venda será fixado de conformidade com o
,

valor constante da planta de valores do respectivo município.

Art. 13. O pagamento poderá ser efetivado mediante sinal de no

mínimo 5% (cinco por cento) do valor de venda, permitido sel,J parcelamento em até

2 (duas) vezes, e o do saldo em até 300 (trezentas) prestações mensais e

consecutivas, com correção monetáiiaanual por índices ofiçiais, observada, como

parcela mínima, a quantia correspondente a 30% (trinta por, cento) do valor do

salário mínimo vigente.

Seção 11

Da Venda Direta para Atendimento de Interesse Específico

Art. 14. Não preenchidos os requisitos da $eção I, a alienação

onerosa para atendimento de interesse específico realizar-se-á mediante a

observância das seguintes condições:

I - não ser o ocupante ou qualquer membro da entidade familiar

residente no imóvel proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural,

nem ter sido beneficiário de programa habitacional;

6
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Art. 15. Cada t),eneficiário ou entidade familiar pOderá receber
i

apenas 1 (um) imóvel. i

Art. 16. O preço: mínimo para venda será fixado em avaliação a
;

ser elaborada pelo órgão ou entiqade estadual competente, de acordo com as

normas estabelecidas pela Associélção Brasileira de Normas Técnicas _ ABNT _,
válida por 6 (seis) meses.

Art. 17. A venda poderá ser feita mediante pagamento

parcelado, com sinal correspondente a no mínimo 10% (dez por cento) do valor do

preço fixado, e o restante em até 48 (quarenta e. oito) prestações mensais e

consecutivas, atualizadas monetariamente por índice de correção oficial e,
acrescidas de juros remuneratórios. ,

Seção 111

Disposições Gerais para a Venda

Art. 18. As vendas a prazo, tanto para o caso de interesse social

como por interesse específico, serãp formalizadas mediante: contrato de compra e

venda ou promessa de compra e venda, em que estarão previstas, dentre outras, as
seguintes condições:

I - garantia, mediante hipoteca do domínio pleno ou útil, em
primeiro grau e sem concorrência, quando for o caso;.

" - obrigação de serem pagos,'pelo adquirente, taxas,
emolumentos e despesas referentes à venda.

Art. 19. O término dos parcelamentos de que tratam os arts. 13 e

17 não poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar 80 (oitenta) anos

de idade e o valor de cada parcela, em se tratando de regularização por interesse

específico, não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo.

7
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Art. 20. Na hipótêse de atraso no pagamento,~~_parcelas

sujeitas a juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano.

Parágrafo único.' Vencidas 3 (três) prestações consecutivas e

não pagas no prazo de 30 (trinta) qias contados da intimação por AR - Aviso de

Recebimento - ou, se infrutífera, da [publicação única de edital de chamamento no
!

Diário Oficial do Estado de Goiás, d~r-se-á o vencimento antecipado da dívida e a

imediata execução do contrato.

Art. 21. Garante-se ao adquirente do imóvel, em caso de

pagamento à vista, o direito de obter redução no valor de compra, em percentual
!

variável de 5% (cinco por cento) a 1,5% (quinze por cento), nos termos de decreto

regulamentador, para cuja f1~..•~~li~?r1edeverão ser observados o zoneamento

municipal e as perspectivas de valorização imobiliária, conforme a sua localização.

Art. 22. Enquanto não liquidadas suas obrigações e pelo prazo

de 8 (oito) anos contados da data da venda, o adquirente não poderá doar, vender,

locar e alterar a destinação do imóvel ou abandoná-lo por mais de 60 (sessenta), \

dias, sob pena de sua reversão ao domínio do Estado, independentemente da

devolução dos valores pagos pela aquisição e de' qualquer indenização por
benfeitorias e acessões realizadas.

Art. 23. Na hipótese de rescisão contratual, a Procuradoria-Geral

do Estado promoverá o cancelamento dos registros respectivos junto ao cartório
competente.

CAPíTULO IV

DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA

Art. 24. A regularização fundiária poderá ;ser realizada por meio

de concessão de uso especial para fins de moradia ao ocupante de imóvel urbano

de domínio do Estado, quando não atendidos os requisitos para a doação ou a
venda.

8
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I - a área ocupada deverá ser igualou inferior a 250m2

(duzentos e cinquenta metros quadrados);

11 - o imóvel som~nte poderá ser utilizado para fins de moradia; .,
111 - a área deverá estar ocupada por prazo igualou superior a 5

(cinco) anos, contados até a data de!30 de junho de 2001, ininterruptamente e sem

oposição;

IV - o ocupante hão pode ser proprietário ou concessionário, a

qualquer título, de outro imóvel, urbario ou rural.

Parágrafo único. Atendidos os requisitos dos incisos 11, 111 e IV,

poderá ser concedido uso especial: para fins de moradia em imóveis com 5r(~a

superior a 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), desde que indivisíveis ..

Art. 26. Em imóveis com área superior a 250m2 (duzentos e

cinquenta metros quadrados), ocupados por população de baixa renda para

moradia, uma vez atendidos os requisitos dos incisos 11, 111 e IV do art. 25, e não

sendo possível identificar os terrenos ocupados individualmente pelos possuidores,

a concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva.

9 1º Na concessão especial para fins de moradia de que trata

este artigo, será atribuída igual fração ideal de terreno a cada possuidor,

independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de

acordo escrito entre os ocupantes mediante o estabelecimento de frações ideais

diferenciadas.

9 2º A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser

superior a 250m2 (duzentos e cinquerita metros quadrados).

Art. 27. Na contagem do prazo de ocupação exigido para a

concessão de uso especial para fins de moradia, na forma individual ou coletiva,

será admitida a soma das posses do atual ocupante e de seus antecessores, desde

que sejam contínuas.

Art. 28. A concessão de uso especial para fins de moradia:

1- será conferida de forma gratuita;

9
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Art. 29. São obrig'açõesdo concessionário:
I

I - respeitar e d~r cumprimento à finalidade de interesse social
!

para a qual foi estabelecida a conces~ão especial para fins de moradia;

" - conservar o bbm cujo uso lhe foi concedido;
I

111- responder pelas tarifas dos serviços públicos e encargos
:

tributários.

Parágrafo único. No caso de concessão coletiva, cabem aos

concessionários a definição e administração das questões relativas à convivência

dentro da área de concessão.

Art. 30. Havendq prévia anuência do poder público estadual, o

direito de concessão de uso especial !para fins de moradia é transferível:

I - por ato inter vivos;

" - por causa mortis, desde que o herdeiro legítimo já resida no

imóvel por ocasião da abertura da sucessão.

Art. 31. O direito à concessão de 'uso 'especial para fins de

moradia extingue-se no caso de o concessionário:

I - dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para
a sua família;

" - adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro
imóvel urbano ou rural.

Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será
,

averbada no cartório de registro de imóveis, por meio de providência a cargo do

poder público estadual.

CAPíTULO V

DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO PARA FINS DE MORADIA

10
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Art. 32. A regUlalizaçãOpoderá ser reali~or conce~ Cf,&J
direito real de uso para fins de mor~dia, gratuitamente ou não, quando o ocupante

I

não preencher os requisitos dos Capí~ulos11,111e IV.

Art. 33. Para a o~torga de concessão de direito real de uso para
i

fins de moradia deverão ser satisfeita~ as seguintes exigências:
i

- o imóvel, que não poderá ter área superior a 500 m2

(quinhentos metros quadrados), p<!>deráser utilizado somente para finalidade
residencial ou mista;

11- a área deverá estar ocupada por prazo igualou superior a 5

(cinco) anos, contados até a data de,30 de junho de 2001, ininterruptamente e sem

oposição;

111- o ocupante não pode ser proprietário ou concessionário, a
i

qualquer título, de outro imóvel, urbal")oou rural.

Art. 34. Em áreas não parceladas, ocupadas de forma

, consolidada por população de baixa renda, a concessão de direito real de uso para

fins de moradia poderá ser outorgada de forma coletiva, .sendo' atribuída a cada um

a fração ideal que ocupa.

Art. 35. Em lotes individualizados, ocupados por mais de uma

entidade familiar, poderá ser outorgada a concessão de direito real de uso para fins

de moradia de forma coletiva, atribuindo-se igual fração ideal de terreno a cada
possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cc;ldaum ocupe.

Parágrafo único. Havendo acordo escrito entre os ocupantes,

poderão ser estabelecidas frações ideais diferenciadas.

Art. 36. A concessão de direito real de uso para fins de moradia:

I - será outorgada de forma gratuita quando a entidade familiar

beneficiária classificar-se como sendo de baixa renda e, nos demais casos, o

concessionário pagará ao concedente valor mensal não superior a 20% (vinte por

cento) da média aritmética da renda familiar, em contraprestação que

corresponderá, quando possível, de 0,3% (três décimos por cento) a 0,8% (oito

décimos por cento) do valor de avaliação do imóvel, nos termos de decreto

11
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11- não será cqnferida ao mesmo concessionário mais de uma
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vez.
I

Parágrafo únicol Poderá ser revisto, de ofício ou a requerimentoI
do concessionário, o valor ou a !gratuidade, se houver alteração da renda da

I
I

entidade familiar a que se refere o inciso I deste artigo.
,

Art. 37. São obrigações do concessionário:
,

I - respeitar e dar cumprimento à finalidade de interesse social
I

para a qual foi estabelecida a concessão;

.... 11- conservar e ~.JrT;cüjo uso lhe foi concedido;
I

JJI- responder pelas tarifas dos serviços públicos e encargos,
tributários.

Parágrafo único! No caso de concessão coletiva, cabem aos

concessionários a definição e administração das questões relativas à convivência
nos limites da respectiva área.

Art. 38. Havend6 prévia anuência do poder público estadual, o
direito real de uso para fins de moradia é transferível:

I - por ato inter vivos;

11- por causa mortis, desde que o herdeiro legítimo já resida no
imóvel por ocasião da abertura da sucessão.

Art. 39. O direito real de uso para fins de moradia extingue-se no
caso de o concessionário:

I - dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para
a sua família;

11- adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro
imóvel urbano ou rural.

Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será

averbada no cartório de registro de imóveis, por meio de providência a cargo do
poder público estadual.

12
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DA CONCESSAO DE DIREITO !REAL DE USO PARA FINS COMERCIAIS,

INDUSTRIAIS OU DE SERViÇOS
,
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Art. 40. A regJlarização fundiária poderá ser realizada por
i

concessão de direito real de uso par:afins comerciais, industriais ou de serviços, de
I

forma onerosa, com o devido atendimento ao interesse da comunidade local, a
i
i

ocupante de imóvel urbano de dqmínio do Estado que. não seja destinado à
residência e não atenda aos requisitbs do Capítulo 111.

Parágrafo único. [Para a concessão do direito real de uso de que

trata este artigo, a ocupação, irregul~r ou clandestina, deverá ter sido consolidada 6
-- I

efetivamente identificada até 22 I de novembro de 1988, sendo o direito

preferencialmente outorgado a pes$oa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica do Ministério da Faz~nda.

Art. 41. O direito i de que trata este Capítulo não será concedido
ao mesmo concessionário mais de urna vez em outro imóvel público.

;

Parágrafo único.:O prazo máximo global de concessão, contado
!

da subscrição do ajuste, admitida l.lma renovação, não poderá ser superior a 35

anos, podendo ser revogada na hipótese de se dar ao imóvel destinação diversa ou
que contrarie o interesse público.

Art. 42. Para cômputo da contraprestação mensal a ser paga
pelo concessionário serão adotados os seguintes critérios: .

I - o imóvel dev~rá ser anualmente avaliado, de acordo com as

normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT -, por
órgão ou entidade estadual competente;

" - a importância da contraprestação mensal a ser adimplida

pelo concessionário corresponderá entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 1,0% (um

por cento) do valor de avaliação do imóvel, nos termos de decreto regulamentador,

para cuja finalidade deverão ser observados o zoneamento municipal e as

perspectivas de valorização imobiliária, conforme a sua localização;

13
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Parágrafo único.! Em não havendo a av'aiiaçã?~dequ ~ \,;

inciso I deste artigo para efeito d~ atualização, será o valor da contraprestação

mensal objeto de reajuste anual segundo índices oficiais de correção monetária.
i

Art. 43. O direito! real de uso para fins comerciais, industriais ou
!

de serviços é transferível: f

I - por ato inter vivos, havendo prévia anuência do poder público
estadual;

" - por causa mortis, desde que o herdeiro se responsabilize
I

diretamente pela continuidade das atividades objeto da concessão.

Art. 44. São obrigações do concessionário:
i

I - respeitar e 9ar cumprimento à finalidade para a qual foi
estabelecida a concessão;

" - conservar o bem cujo uso lhe foi concedido;

111- responder Relas tarifas dos serviços publicos e encargos
tributá rios.

Art. 45. O direito real de uso para fins comerciais, industriais ou
de serviços extingue-se no caso de o concessionário:

I - dar ao imóvel destinação diversa daquela objeto da
concessão;

" - adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro
imóvel urbano ou rural que não seja para uso residencial;

111- transferir o exercício da atividade objeto da concessão.
Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será

averbada no cartório de registro de imóveis, por meio de providência a cargo do
poder público estadual.

CAPíTULO VII

DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 46. É vedado beneficiar, nos termos desta Lei, pessoa
natural ou jurídica com a regularização de mais de uma área ocupada.

14
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Art. 47. É facultado ao poder público àssegi.Jrar o exercício o

I

direito de que tratam os capítulos I\li, Ve VI desta Lei em outro local na hipótese de

ocupação de imóvel: !
I - de uso comum do povo;

11- destinado a projeto de urbanização;

111- de inter~sse da segurança pública, da preservação

ambiental e da proteção dos ecossistemas naturais;

IV - em que ê;lusentes condições topográficas, sanitárias e
I

ecológicas que desaconselhem a edificação;

V - reservado à construção de represas e obras congêneres; ou

VI - situado em yia de comunicação.

Art. 48. Caberá, às Secretarias de Estado das Cidades e de

Gestão e Planejamento manifestarem-se acerca da conveniência e oportunidade

para a promoção de regularizaçãp das ocupações por interesse social e por

interesse específico, ouvida a Procu~adoria-Geral do Estado.

~ 1º Competirá à Agência Goiana de Habitação - AGEHAB -, na

forma do que dispuser o decreto regulamentador, proceder à regularização fundiária

das ocupações por interesse social;

~ 20 À Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento

competirá operacionalizar as regularizações fundiárias caracterizadas pelo interesse

específico;

~ 3° Em qualquer caso, a regularização fundiária deverá ser

formalizada por ato do Chefe do Executivo.

Art. 49. Os instrumentos translativos de domínio de bens imóveis

do Estado de Goiás, objeto de regularização fundiária, serão outorgados pelo

Procurador-Geral do Estado.

Art. 50. A Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, com

a oitiva da Procuradoria-Geral do Estado, poderá notificar os interessados ou fazer

publicar editais dirigidos àqueles que, a qualquer título, utilizem imóveis urbanos de

domínio do Estado para, no prazo que for definido, regularizar a ocupação na forma

desta Lei.

15



,.
, GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

Art. 52. As receité;ls provenientes da regularização de ocupações

em áreas urbanas de domínio do, Estado de Goiás, caracterizadas como de

interesse social, na forma do inciso I :do art. 2º, serão destinadas ao Fundo Estadual

de Habitação de Interesse Social, instituído pela Lei estadual nº 17.155, de 17 de

setembro de 2010, e as provenientes da regularização de ocupações caracterizadas

como de interesse específico, nos termos do inciso" do art. 2º desta Lei, serão

destinadas ao Fundo de Fomento ao Desenvolvimento Econômico e Social de Goiás

- FUNDES -, previsto na Lei estadual nÇ 16.38-'+, ",e 27 de novembro de 2008.

Art. 53. Excluem-ise da abrangência desta Lei os bens imóveis

de uso comum do povo e os de uso especial, pertencentes ao patrimônio indisponível

do Estado, enquanto permanecerem afetados.

Art. 54. À regularização fundiária efetuada nos termos desta Lei

aplica-se, subsidiariamente, o disposto nas Leis federais nOS10.257, de 10 de julho

de 2001, 11.977, de 07 de julho de 2009, e na Medida Provisória nº 2.220, de 04 de

setembro de 2001.

Art. 55. O art. 5º da Lei estadual nº 16.384, de 27 de novembro

de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:,

"Art. 5º .

~ .

XI - as provenientes da regularização de ocupações caracterizadas

como de interesse específico." (NR)

Art. 56. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que
couber.

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

16
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I
Art. 58. Ficam rievogadas as

de 28 de dezembro de 1993 e 16.269, de 29 de 'maio de 2008.:
, I

I
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, de "':,I, d~,2011, .123º da República.
T'

" i""
'li., ",'. ;~ ..

!'

'GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs

SECClASTIRAO
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PROCESSO N,o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2011005047
GOVERNADORIA DO ESTADO

Dispõe sobre a regularização de ocupação de imóveis urbanos

de domínio do Estado de Goiás e dá outras providências.

rproc

VOTO EM SEPARADO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria do

Estado, dispondo sobre á regularização de ocupação de imóveis urbanos de domínio do

Estado de Goiás.

Em tramitação perante esta Comissão, a proposição recebeu relatório

favorável, contudo, sem nenhum emenda, motivo pelo qual solicitei vista dos autos.

Nesta oportunidade, apresentamos as seguintes emendas que tem a

finalidade de aprimorar a proposição.

18 - Emenda modificativa: o parágrafo único do art. 1° passa ter a

seguinte redação:

"Art. 1° : .

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por

regularização fundiária o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas,

ambientais e sociais que visem à regularização de ocupações

irregulares e/ou clandestinas implementadas em imóveis urbanos de •

domínio do Estado de Goiás e à titulação de seus ocupantes, de modo

a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das

funções sociais da propriedade urbana e da autossustentabilidade e o

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado."

28 - Emenda modificativa: o inciso VII do art. 5° passa a ter a

seguinte redação:



,I"

/,I~'vry
"Art. 5° :;.; '

VII ..;..população de baixa renda: aquela com renda mensal per capita

inferior ou igual a 1 (um) salário mínimo ou familiar não superior a 5
(cinco) salários mínimos;

3a - Emenda modificativa: a alínea"b" do inciso 111do art. 6° passa a

ter a seguinte redação:

"Art. 6° .

111- .

b) a ocupação direta e ininterrupta por período superior a 5 (cinco)

anos, contados até a data de publicação do edital de início do

processo de regularização, devendo o ocupante enquadrar-se na

condição de baixa renda;

4a - Emenda aditiva: o art. 8° fica acrescido do seguinte inciso 111:

"Art. 8° .

111- declaração de vizinhos comprovando o período de ocupação. "

sa - Emenda aditiva: o art. 9° fica acrescido de um parágrafo, que

deverá ser o 9 2°, renumerando-se, assim, o atual parágrafo único para 9 1°:

"Art. 9° .

fi 1° .

fi 2° Ao donatário que, comprovando a condição de beneficiado,

demonstrar posse direta ou indireta superior a 8 (oito) anos, na dada .

da doação (regularização), não será aplicado o disposto no caput

deste artigo."



único.

único.

4~'
68 - Emenda aditiva: o art. 12 fica acrescido do seguinte parágrafo

"Art. 12 .
Parágrafo único. Ao adquirente, em razão de sua comprovada posse,

poderão ser concedidos descontos sobre o valor total da compra, na

seguinte forma:

I - 2% (dois por cento) por ano de posse, limitado o desconto ao
máximo de 60% (sessenta por cento) do valor da compra de imóvel

residencial localizado em loteamento planejado, destinado a programa

habitacional de interesse social, devendo ser acrescido de 10% (dez

por cento), observado o mesmo limite, para o adquirente cuja renda.

familiar não ultrapasse o valor correspondente a três vezes o salário

mínimo vigente;

11- 1,5% (um e meio por cento) por ano de posse, limitado o desconto

ao máximo de 30% (trinta por cento) do valor da compra de ímóvel

residencial localizado em assentamento não planejado, devendo ser

acrescido de 10% (dez por cento), observado o mesmo limite, para o

adquirente cuja renda familiar não ultrapasse o valor correspondente a

três vezes o salário mínimo vigente;

111- 2% (dois por cento) por ano de posse, limitado o desconto ao

máximo de 30% (trinta por cento) do valor da compra de imóvel

comercial localizado em loteamento planejado, destinado a programa

habitacional de interesse social;

IV - 1,5% (um e meio por cento) por ano de posse, limitado o
desconto ao máximo de 30% (trinta por cento) do valor da compra de

imóvel comercial localizado em assentamento não planejado. "

78 - Emenda aditiva: o art. 16 fica acrescido do seguinte parágrafo .

"Art. 16 .
Parágrafo único. Ao adquirente, em razão de sua comprovada posse,

poderão ser concedidos descontos sobre o valor total da compra, na

seguinte forma:

I -2% (dois por cento) por ano de posse, limitado o desconto ao .

máximo de 60%. (sessenta por cento) do valor da compra de imóvel
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residencial localizado em loteamento planejado, destinado a prográma

habitacional de interesse social, devendo ser acrescido de 10% (dez

por cento), observado o mesmo limite, para o adquirente cuja renda.

familiar não ultrapasse o valor correspondente a três vezes o salário

mínimo vigente;

11- 1,5% (um e meio por cento) por ano de posse, limitado o desconto

ao máximo de 30% (trinta por cento) do valor da compra de imóvel

residencial localizado em assentamento não planejado, devendo ser

acrescido de 10% (dez por cento), observado o mesmo limite, para o
adquirente cuja renda familiar não ultrapasse o valor correspondente a
três vezes o salário mínimo vigente;

111- 2% (dois por cento) por ano de posse, limitado o desconto ao
máximo de 30% (trinta por cento) do valor da compra de imóvel

comercial localizado em loteamento planejado, destinado a programa

habitacional de interesse social;

IV - 1,5% (um e meio por cento) por ano de posse, limitado o
desconto ao máximo de 30% (trinta por cento) do valor da compra de

imóvel comercial localizado em assentamento não planejado. "

8a - Emenda modificativa: o ~ 10 do art. 48 passa a ter a seguinte

redação:

"Art. 48 .

S 1° Competirá à Agência Goiana de Habitação - AGEHAB -,

proceder à regularização fundiária das ocupações por interesse social.

Isto posto, com a adoção das emendas ora apresentadas, somos pela

aprovação da proposição em pauta. É o voto em separado, para o qual peço destaque.

SALA DAS COMISSÓES, em de de 2011.

mIe

Deputada ISAURA LEMOS
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

,~,;;~ ...•. "(

2011 005047 (, FOU/AS' ,

GOVERNADORIA DO ESTADO • '. GJ;:J
Dispõe sobre a regularização de ocupação deimóv_~ I.~~ ) .... '--.,"'"

urbanos de domínio do Estado de Goiás e dá outra's"o.

providências.

VOTO EM SEPARADO

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da Governadoria

do Estado, dispondo sobre a regularização e ocupação de imóveis urbanos de

domínio do Estado de Goiás.

O projeto foi relatado na Comissão Mista, recebendo parecer

favorável, observando que posteriormente foi apresentado voto em separado com

algumas emendas pela ilustre Deputada Isaura Lemos, motivo pelo qual solicitei
I
~ vista dos autos.

\

Importante salientar que as emendas apresentadas pela ilustre

Deputada Isaura Lemos alteram substancialmente os objetivos constantes

originalmente do projeto de lei. Isto porque o referido projeto foi amplamente

discutido entre todos os órgãos do Governo, os quais definiram todos os critérios a

serem utilizados para a regularização dos imóveis ali tratados.

A 23 emenda, por exemplo, que aumenta para 5 salários

mínimos o conceito atribuído às famílias de baixa renda aumenta substancialmente

o número de beneficiados, o que fugiria do controle do Governo e da pretensão do

programa do PPA que abarca esta regularização fundiária.

Já a 33 emenda, os órgãos do Governo definiram que o prazo

de oito anos seria o ideal para precaver qualquer irregularidade.



~
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A 4a emenda dificulta a aplicação da lei, pois exige a declaração -sS~c

do vizinho, o que pode ao invés de facilitar, atrapalhar o beneficiário. A sa emenda 'iff.
embora viável não pode prosperar na forma como foi redigida.

As 6a e 7a emendas, que concedem desconto sobre o valor da

compra para os adquirentes são desnecessárias, considerando que a venda dos

imóveis já ocorrerá de forma facilitada para os adquirentes, que terão a oportunidade

de regularizar seus imóveis, objetivo maior do projeto. Por fim, a aa emenda retira a

possibilidade de decreto regulamentador, o que influi na competência do Chefe do

Poder Executivo.

Dessa forma, acatamos apenas a emenda nO 01, a qual

altera o parágrafo único do art. 10 do projeto.

Nesta oportunidade, também apresento uma emenda no intuito

de alterar a redação da lei 14.482, de 16 de julho de 2003, a qual autorizava a

doação de áreas de terras ao Município de Nazário. As emendas são necessárias

tendo em vista que o Município necessita da alteração da destinação do imóvel dado

pela lei retro citada. Apresento também outras emendas para aperfeiçoar o projeto.

Assim, apresento as seguintes emendas:

1a - Emenda modificativa/aditiva: o inciso II do art. 20 passa a ter

a redação abaixo, ficando também acrescida dos seguintes dispositivos:

"Art. 2° .

/I - regularização fundiária de interesse específico, quando não

caracterizado o interesse social, desde que a ocupação tenha se

dado, pacífica e espontaneamente, até 22 de novembro de

1988, data de instalação da Assembléia Nacional Constituinte,

ou desde que o ocupante:

a) seja possuidor direto, por cessão de direitos ou sucessão

hereditária;



redação:

parágrafo único:

b) seja titular de compromisso de compra e venda li~m;;º:Rl710
Estado ou entidade a ele vinculada; . ~,

c) seja proprietário, por construção própria ou por aqui~ição, das>

benfeitorias ou acessões feitas no imóvel ocupado; " .

d) tenha requerido a aquisição do imóvel a qualquer órgão

público antes da promulgação desta Lei.

S 1° Obedecidas as condições especificadas nesta Lei, terá

preferência à regularização do imóvel ora) possuidor(a) de título

de cadeia possessória, incluindo as famílias que foram

desalojadas na vigência da Lei n. 16.269, de 29 de maio de

2008.

S 2° Os idosos gozarão das prerrogativas estabelecidas na Lei

federal n. 10.741, de 1° de outubro de 2003."

2a - Emenda Modificativa: o art. 9° passa a ter a seguinte

Art. 9° O donatário, no prazo de oito anos contados do termo de

ocupação não poderá doar, vender, locar, dar outra destinação

ao imóvel ou abandoná-lo por mais de 60 (sessenta dias), sob

pena de sua reversão ao domínio do Estado,

independentemente de qualquer indenização por benfeitorias e

acessões realizadas.

3a_ Emenda aditiva: o art. 14 fica acrescido do seguinte

"Art. 14 .

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no inciso I deste

artigo os ocupantes que requererem a aquisição do imóvel ou se

cadastraram a qualquer órgão público, com base em leis

vigentes antes da promulgação desta Lei. "



parágrafo único:

4a - Emenda aditiva: o art. 16 fica acrescido dosegui;ite '
f~:~~, .

I' b~/
"Art. 16 : ,>;' .

Parágrafo único. Caso tenha sido efetivada a avaliação de

imóvel ocupado, na vigência de leis anteriores, o valor será

atualizado, e, observada a legalidade, será autorizada a venda

direta ao requerente. "

sa - Emenda modificativa/aditiva: o art. 17 passa a ter a

seguinte redação, ficando acrescido de um parágrafo único:

"Art. 17. A venda poderá ser parcelada mediante pagamento de

sinal correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de

aquisição, e o restante em até 240 (duzentas e quarenta)

prestações mensais e consecutivas, observado-se, como

parcela mínima, a quantia correspondente a 50% (cinquenta por

cento) do valor do salário mínimo vigente, atualizadas

monetariamente por índice de correção oficial.

Parágrafo único. Em se tratando de áreas específicas que

contenham imóveis já alienados pelo Estado, com diferentes

metragens, fica garantida a regularização aos demais

ocupantes, da área total ocupada por cada um deles. "

6a - Emenda modificativa: o inciso I do art. 18 passa a ter a

seguinte redação:

"Art. 18 , .
/ - garantia, mediante hipoteca do domínio pleno ou útil do

próprio imóvel, em primeiro grau e sem concorrência, quando for

o caso;

7a - Emenda modificativa: o art. 19 passa a ter a seguinte

redação:
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"Art. 19. O término dos parcelamentos de que tratam os 'E1f;tS.i'3 '
e 17 não' poderá ultrapassar a data em que o adquii-ente

completar 80 (oitenta) anos, todavia, o direito poderá ser

transmitido a sucessor deste, desde que residente no imóvel

quando da substituição. "

sa - Emenda aditiva: o art. 21 fica acrescido do seguinte

parágrafo único:

"Art. 21. . .

Parágrafo único. Caso haja venda à vista, concluída a avaliação,

mediante contrato de compra e venda, assumirá o adquirente a

obrigação pelo pagamento imediato do imóvel, taxas,

emolumentos e despesas referentes à venda, e, feitos os

pagamentos, será outorgada a Escritura Pública. "

ga _ Emenda aditiva: o projeto fica acrescido dos seguintes

~ artigos, que devem ser inseridos logo após o atual art. 55, renumerando-se, assim,

os demais artigos:

"Art. 56. Fica o Governador do Estado autorizado a
regulamentar por Decreto a regularização dos imóveis que se

subsumem a esta Lei e necessitam de procedimentos

peculiares.

Art. 57. A área ou lote, edificado ou não, objeto de ação judicial

em que o Estado seja parte, poderá ser compromissado ou

alienado mediante venda à parte contrária, qualquer que seja a

fase ou o grau jurisdicional em que se encontre o processo, e

neste caso o processo judicial será suspenso enquanto se

desenvolvem os procedimentos de regularização do imóvel.



..
Art. 58. Devem ser observadas as condições da moradia no qliê;{!~s

se refere ao número de ocupantes do imóvet, cujas parcelas e ~':,

áreas podem ser subdividias conforme o número de morado[f!s ..

no respectivo imóvel. "

10a - Emenda Aditiva: Acresça-se ao presente projeto dois artigos

logo após o art. 55, renumerando-se os demais, com a seguinte redação:

Art. ..O art. 20 a Lei nO 14.482, de 16 de julho de 2003, passa a

vigorar com a seguinte alteração:

Art. 20 A doação da área referida no art. 10 se destina à alienação

ou doação para incentivo à geração de empregos ou construção de

moradias, visando ao desenvolvimento do Município.

Art .... Fica revogado o art. 30 da Lei 14.482, de 16 de julho.

Assim, desde que rejeitadas as emendas apresentadas pela

Deputada Isaura Lemos, com exceção da primeira emenda que será acatada e,

desde que acatadas as emendas por mim apresentadas, opinamos pela aprovação

do presente projeto de lei. É o voto em separado para o qual peço destaque.

SA~DASCOM'SSO~11
\ Deputad~!~dtrValin
. Líder .do G..6v, mo\, / li
\/t/ /IJII'

I.

/'

de 2011.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO 2.009-P
Goiânia, 21 de dezembro de 2011.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO332, aprovado em sessão realizada nesta data, de autoria dessa GOVERNADORIA, que
dispõe sobre a regularização de ocupação de imóveis urbanos de domínio do Estado de Goiás e
dá outras providências.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 332, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.
LEI N° , DE DE DE 2011.

Dispõe sobre a regularização de ocupação de
imóveis urbanos de domínio do Estado de
Goiás e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Fica o Poder Executivo, com base nos fundamentos, objetivos e
instrumentos disciplinados nesta Lei, autorizado a regularizar as ocupações de imóveis urbanos de
domínio do Estado de Goiás.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por regularização fundiária o
conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visem à regularização de
ocupações irregulares e/ou clandestinas implementadas em imóveis urbanos de domínio do Estado
de Goiás e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno
desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado.

Art. 2° (\. autorização de que trata o art. 1° compreende:

I - regularização fundiária de interesse social, em que se enquadram as ocupações
realizadas pela população de baixa renda, nos casos: .

a) de conjuntos habitacionais ou assentamentos de famílias carentes consolidados
pelo Estado de Goiás;

b) de áreas declaradas de interes~epara a implantação de projetos de regularização;

c) de áreas desapropriadas pelo Estado para fins de regularização;

d) de áreas definidas em plano diretor como de especial interesse social;

b) seja titular de compromisso de compra e venda firmado pelo Estado ou entidade
ele vinculada;

/

qual~ãO público antes da
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d) tenha requerido a aquisição do imóvel a
promulgação desta Lei.

11- regularização fundiária de interesse específico, quando não caracterizado o
teresse social, desde que a ocupação tenha se dado, pacífica e espontaneamente, até 22 de
pvembro de 1988, data de instalação da Assembleia Nacional Estadual Constituinte, ou desde
que o ocupante:

a) seja possuidor direto, por cessão de direitos ou sucessão hereditária;

c) seja proprietário, por construção própria ou por aquisição, das benfeitorias ou
acessões feitas no imóvel ocupado;
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~ 1° Obedecidas as condições especificadas nesta Lei, terá\,preferência à

regularização do imóvel oCa) possuidor (a) de título de cadeia possessória, incluindo as famílias
que foram desalojadas na vigência da Lei nO16.269, de 29 de maio de 2008.

~ 2° Os idosos gozarão das prerrogativas estabelecidas na Lei federal nO10.741, de
1° de outubro de 2003.

Art. 3° Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas pela Lei
federal nO10.257, de 10 de julho de 2001, a política estadual de regularização fundiária observará
o seguinte:

I - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com
prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de habitabilidade
e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental;

II - articulação com as políticas setoriais de habitação, meio ambiente, saneamento
básico e mobilidade urbana, nas diferentes esferas de poder e com as iniciativas públicas e
privadas destinadas à integração social e à geração de emprego e renda;

11I- respeito às legislações urbanísticas e ambientais dos Municípios;

IV - participação dos interessados em todas as etapas do processo de
regularização;

V - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos;

VI - concessão do respectivo título ao homem ou à mulher, ou a ambos,
independentemente do estado civil.

Art. 4° A regularização autorizada nos termos desta Lei dar-se-á por meio dos
seguintes instrumentos:

I - doação;

11- venda;

111- concessão de uso especial para fins de moradia;

IV - concessão de direito real de uso para fins de moradia;

. V - concessão de direito real de uso para fins comerciais, industriais ou de

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, considera-se ainda:

I - ocupação irregular: aquela decorrente de programa habitacional ou de
assentamento de famílias carentes promovido pelo Estado de Goiás, sem que tenha havido o
espectivo registro no competente oficio imobiliário;

11- ocupação clandestina: aquela realizada à revelia do poder p}~blico;
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III - área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro
urbano por plano diretor ou lei municipal específica;

':'.
i:

IV - alienação: doação ou venda das áreas ocupadas, na forma do art. 2°, com a
transferência do domínio pleno;

V - concessão de uso especial para fins de moradia: instrumento de regularização
fundiária criado pelo art. 183 da Constituição Federal e disciplinado pela Medida Provisória nO
2.220, de 4 de setembro de 2001;

VI - concessão de direito real de uso: instrumento pelo qual o poder público
confere ao ocupante o direito real resolúvel de uso de terreno estadual, a título oneroso ou
gratuito, por tempo certo ou indeterminado, com a finalidade específica de promover
regularização fundiária de interesse social, nos termos do Decreto-Lei federal nO271, de 28 de
fevereiro de 1967;

VII - população de baixa renda: aquela com renda mensal per capita inferior ou
igual a 1 (um) salário mínimo ou familiar não superior a 4 (quatro) salários mínimos;

VIII - entidade familiar: aquela constituída pelos cônjuges ou companheiros,
homoafetivos ou não, e sua prole, bem como pela família monoparental e anaparental;

IX - imóvel indivisível: aquele que, em função das condições físicas ou espaciais. .

da ocupação e das disposições legais que regulamentam o parcelamento do solo no Município,
não pode ser dividido;

X - imóvel de uso residencial: aquele utilizado exclusivamente para moradia pelo
requerente ou por qualquer dos membros da entidade familiar;

XI - uso misto: aquele utilizado, simultaneamente, para fins de moradia, com
predominância deste, e comércio ou serviço vicinal, e cuja atividade econômica seja
desempenhada pelo requerente ou por qualquer dos membros da entidade familiar;

XII - imóvel comercial de âmbito local: aquele explorado comercialmente no
âmbito de programa ou projeto habitacional iniciado pelo poder público.

III -: o ocupante atual comprovar:

II - tratar-se de imóvel utilizado para finalidade residencial, mistrru comercial deâmbito local;

CAPÍTULO II
DA DOAÇÃO

Art. 6° A regularização fundiária far-se-á por doação somente quando:

I - o imóvel, com área de até 500m2 (quinhentos metros quadrados), considerada a
hipótese e ocupação irregular, for ocupado em ação direcionada à habitação de interesse social,
promovida pelo poder público estadual, isoladamente ou em parceria com outros entes federados
ou entidades, em empreendimento iniciado até 31 de dezembro de 2010;
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a) a condição de beneficiário originário de programa habitacional porfueio do qual
se deu a ocupação, independentemente de comprovação de renda; ou

b) a ocupação direta e ininterrupta por período superior a 8 (oito) anos, contados
até a data de publicação do edital de início do processo de regularização, devendo o ocupante
enquadrar-se na condição de baixa renda;

IV - o beneficiário ou qualquer membro da entidade familiar não for proprietário,
concessionário ou possuidor de outro imóvel urbano ou rural, nem houver sido beneficiário de
outro programa habitacional.

Parágrafo único. Cada beneficiário ou entidade familiar poderá receber em doação
apenas 1 (um) imóvel. -

Art. 7° A comprovação da condição de beneficiário originário, referida na alínea
"a" do inciso III do art. 6°, ocorrerá por meio de um dos seguintes documentos, expedidos em seu
nome pelo Governo do Estado de Goiás, por meio de seus órgãos ou entidades competentes:

I - termo, autorização ou documento similar de assentamento ou ocupação;

11- autorização para lavratura de escritura pública;

111 - contrato para concessão de benefícios provenientes de programas
habitacionais realizados pelo poder público estadual.

~ Parágrafo único. No caso de falecimento do titular do beneficio, a comprovação da
condição de beneficiário será efetuada mediante a apresentação, pelo sucessor que estiver
residindo no imóvel, de um dos documentos previstos neste artigo, desde que atendidos os demais
requisitos do art. 6°.

Art. 8° A comprovação do período de ocupação mencionada no art. 6°, 111,"b",
vedada a soma de posses anteriores, dar-se-á mediante apresentação de pelo menos um dos
seguintes documentos:

I - termo, contrato ou documento similar de cessão de direito celebrado com o
\beneficiário originário;
\

11- comprovante de endereço em nome do ocupante.

Art. 9° O donatário, no prazo de 8 (oito) anos contados do termo de ocupação, não
poderá doar, vender, locar, dar outra destinação ao imóvel ou abandoná-lo por mais de 60
(sessenta) dias, sob pena de sua reversão ao domínio do Estado, independentemente de qualquer
indenização por benfeitorias e acessões realizadas.

Parágrafo único. Na hipótese de falecimento do beneficiário no curso do prazo
previsto no caput, o direito à doação será transmitido ao legítimo sucessor que esteja residindo no
imóvel à data de abertura da sucessão .

. :: ... ::.':,:: .:..<::,:>.:>~~::'.::;::":::. :.,>, ... :. :: ..~ . . : >.~.'":. >." ~.'.:' .:. ",,' . .'. - .. ".:- ".-:.- ".- ','.. .. "." '.' ,.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

CAPÍTULO IH
DA VENDA DIRETA

Seção I
Da Venda Direta para Atendimento do Interesse Social

" ,, '\.1:<

Art. 10. A regularização fundiária poderá ser realizada por venda direta ao
ocupante de baixa renda, desde que:

I - não se enquadre ele nos demais requisitos para a doação e manifeste interesse
nacomp~a;

H - o imóvel seja utilizado para finalidade residencial ou mista;

IH - não seja ele ou qualquer membro da entidade familiar residente no imóvel
proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural, nem tenha sido beneficiário de
programa habitacional;

IV - a ocupação, irregular ou clandestina, tenha sido consolidada e efetivamente
identificada até 22 de novembro de 1988;

V - o imóvel não possua área superior a 500m2 (quinhentos metros quadrados).

Parágrafo único. É facultado ao ocupante renunciar à área excedente para a fruição
do direito de que trata o caput deste artigo, salvo se o remanescente for inferior ao módulo do
Município em que se localiza a área, caso em que a aquisição do que sobejar dar-se-á nos termos
do que consta da Seção H deste Capítulo.

Art. 11. Cada beneficiário ou entidade familiar poderá receber apenas 1 (um)
imóvel.

Art., 12. O preço da venda será fixado de conformidade com o valor constante da
planta de valores do respectivo Município.

Art. 13. O pagamento poderá ser efetivado mediante sinal de no mínimo 5% (cinco
por cento) do valor de venda, permitido seu parcelamento em até 2 (duas) vezes, e o do saldo em
até 00 (trezentas) prestações mensais e consecutivas, com correção monetária anual por índices
ofi ia:' , observada, como parcela mínima, a quantia correspondente a 30% (trinta por cento )do
valo o salário mínimo vigente.

Seção 11
Da Venda Direta para Atendimento de Interesse Específico

Art. 14. Não preenchidos os requisitos da Seção I, a alienação onerosa para
atendimento de interesse específico realizar-se-á'mediante a observância das seguintes condições:

I - não ser o ocupante ou qualquer membro da entidade familiar residente no
imóvel proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural, nem ter sido beneficiário
de programa habitacional; ,~

" .. ". .-.,~ .', :- - - - .,~.. ',,-:-.-.*-.-.,','-'
o" •• " "' '"'_' _.,_
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H- o imóvel seja utilizado para finalidade residencial ou mista;

IH ...,...a ocupação, irregular ou clandestina, ter sido consolidada e efetivamente
identificada até 22 de novembro de 1988.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no inciso I deste artigo os
ocupantes que requererem a aquisição do imóvel ou se cadastraram a qualquer órgão público, com
base em leis vigentes antes da promulgação desta Lei.

Art. 15. Cada beneficiário ou entidade familiar poderá receber apenas 1 (um)
imóvel.

Art. 16. O preço mínimo para venda será fixado em avaliação a ser elaborada pelo
órgão ou entidade estadual competente, de acordo com as normas estabelecidas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas -ABNT-, válida por 6 (seis) meses.

Parágrafo único. Caso tenha sido efetivada a avaliação de imóvel ocupado, na
vigência de leis anteriores, o valor será atualizado, e, observada a legalidade, será autorizada a
venda direta ao requerente.

Art. 17. A venda poderá ser parcelada mediante pagamento de sinal correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor de aquisição, e o restante em até 240 (duzentas e quarenta)
prestações mensais e consecutivas, observando-se, como parcela mínima, a quantia
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do salário mínimo vigente, atualizadas
monetariamente por índice de correção oficial.

Parágrafo único. Em se tratando de áreas específicas que contenham imóveis já
alienados pelo Estado, com diferentes metragens, fica garantida a regularização aos demais
ocupantes, da área total ocupada por cada um deles.

Seção IH
Disposições Gerais para a Venda

Art. 18. As vendas a prazo, tanto para o caso de interesse social como por interesse
específico, serão formalizadas mediante contrato de compra e venda ou promessa de compra e
venda, em que estarão previstas, dentre outras, as seguintes condições:

Parágrafo único. Vencidas 3 (três) prestações consecuti~ag3S no prazo de

Art. 20. Na hipótese de atraso no pagamento, as parcelas ficarão sujeitas a juros
oratórios de 12% (doze por cento) ao ano.

I - garantia, mediante hipoteca do domínio pleno ou útil do próprio imóvel, em
rimeiro grau e sem concorrência, quando for o caso;

Art. 19. O término dos parcelamentos de que tratam os arts. 13 e 17 não poderá
ultrapassar a data em que o adquirente completar 80 (oitenta) anos, todavia, o direito poderá ser
transmitido a sucessor deste, desde que residente no imóvel quando da substituição.

H - obrigação de serem pagos, pelo adquirente, taxas, emolumentos e despesas
referentes à venda.
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30 (trinta) dias contados da intimação por AR -Aviso de Recebimento- ou~ s;:ii1f~tífera,da
publicação única de edital de chamamento no Diário Oficial do Estado de Goiás, dar-se-á o
vencimento antecipado da dívida e a imediata execução do contrato.

Art. 21. Garante-se ao adquirente do imóvel, em caso de pagamento à vista, o
direito de obter redução no valor de compra, em percentual variável de 5% (cinco por cento) a
15% (quinze por cento), nos termos de decreto regulamentador, para cuja finalidade deverão ser
observados o zoneamento municipal e as perspectivas de valorização imobiliária, conforme a sua
localização.

Parágrafo único. Caso haja venda à vista, concluída a avaliação, mediante contrato
de compra e venda, assumirá o adquirente a obrigação pelo pagamento imediato do imóvel, taxas,
emolumentos e despesas referentes à venda, e, feitos os pagamentos, será outorgada a Escritura
Pública.

Art. 22. Enquanto não liquidadas suas obrigações e pelo prazo de 8 (oito) anos
contados da data da venda, o adquirente não poderá doar, vender, locar e alterar a destinação do
imóvel ou abandoná-lo por mais de 60 (sessenta) dias, sob pena de sua reversão ao domínio do
Estado, independentemente da devolução dos valores pagos pela aquisição e de qualquer
indenização por benfeitorias e acessões realizadas.

Art. 23. Na, hipótese de rescisão contratual, a Procuradoria-Geral do Estado
promoverá o cancelamento dos registros respectivos junto ao cartório competente.

CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA

Art.' 24. A regularização fundiária poderá ser realizada por meio de concessão de
uso especial para fins de moradia ao ocupante de imóvel urbano de domínio do Estado, quando
não atendidos os requisitos para a doação ou a venda.

Art. 25. Para a outorga de concessão de uso especial para fins de moradia deverão
ser atendidos os seguintes requisitos:

I - a área ocupada deverá ser igualou inferior a 250m2 (duzentos e cinquenta
metros quadrados);

II - o imóvel somente poderá ser utilizado para fins de moradia;

III - a área deverá estar ocupada por prazo igualou superior a 5 (cinco) anos,
contados até a data de 30 de junho de 200 I, ininterruptamente e sem oposição;

IV - o ocupante não pode ser proprietário ou concessionário, a qualquer título, de
outro imóvel, urbano ou rural.

Parágrafo único. Atendidos os requisitos dos incisos lI, III e IV, poderá ser
concedido uso especial para fins de moradia em imóveis com área superior a 250m2 (duzentos e
cinquenta metros quadrados), desde que indivisíveis.

Art. 26. Em imóveis com área superior a 250m2 (duzentos e cinquenta metros
quadrados), ocupados por população de baixa renda para moradia, uma vez atendidos os

/(
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requisitos dos incisos lI, III e IV do art. 25, e não sendo possível identificar os' terre~ocupados
individualmente pelos possuidores, a concessão de uso especial para fins de moradia será
conferida de forma coletiva.

9 lONa concessão especial para fins de moradia de que trata este artigo, será
atribuída igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do
terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes mediante o
estabelecimento de frações ideais diferenciadas.

9 20 A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a 250m2

(duzentos e cinquenta metros quadrados).

Art. 27. Na contagem do prazo de ocupação exigido para a concessão de uso
especial para fins de moradia, na forma individual ou coletiva, será admitida a soma das posses do
atual ocupante e de seus antecessores, desde que sejam contínuas.

Art. 28. A concessão de uso especial para fins de moradia:

I - será conferida de forma gratuita;

II - não será concedida ao mesmo concessionário mais de uma vez.

Art. 29. São obrigações do concessionário:

~ I - respeitar e dar cumprimento à finalidade de interesse social para a qual foi
estabelecida a concessão especial para fins de moradia;

II - conservar o bem cujo uso lhe foi concedido;

III - responder pelas tarifas dos serviços públicos e encargos tributários.

Parágrafo único. No caso de concessão coletiva, cabem aos concessionários a
definição e administração das questões relativas à convivência dentro da área de concessão.

Art. 30. Havendo prévia anuência do poder público estadual, o direito de concessão
de uso especial para fins de moradia é transferível:

I - por ato inter vivos;

II - por causa mortis, desde que o herdeiro legítimo já resida no imóvel por
-ocasião da abertura da sucessão.

Art. 31. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se no
caso de o concessionário:

I - dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para a sua família;

II - adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro imóvel urbano ou rural.

" Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no cartório de
re istrode imóveis,pormeiodeprovidênciaa cargodopoderPÚbliyr-
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CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO PARA FINS DE MORADIA

Art. 32. A regularização poderá ser realizada por concessão de direito real de uso
para fins de moradia, gratuitamente ou não, quando o ocupante não preencher os requisitos dos
Capítulos II, III e IV.

Art. 33. Para a outorga de concessão de direito real de uso para fins de moradia
deverão ser satisfeitas as seguintes exigências:

I - o imóvel, que não poderá ter área -superior a 500 m2 (quinhentos metros
quadrados), poderá ser utilizado somente para finalidade residencial ou mista;

II - a área deverá estar ocupada por prazo igualou superior a 5 (cinco) anos,
contados até a data de 30 de junho de 2001, ininterruptamente e sem oposição;

III - o ocupante não pode ser proprietário ou concessionário, a qualquer título, de
outro imóvel, urbano ou rural.

Art. 34. Em áreas não parceladas, ocupadas de forma consolidada por população de
baixa renda, a concessão de direito real de uso para fins de moradia poderá ser outorgada de forma
coletiva, sendo atribuída a cada um a fração ideal que ocupa.

-...,) Art. 35. Em lotes individualizados, ocupados por mais de uma entidade familiar,
poderá ser outorgada a concessão de direito real de uso para fins de moradia de forma coletiva,
atribuindo-se igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do
terreno que cada um ocupe.

Parágrafo único. Havendo acordo escrito entre os ocupantes, poderão ser
estabelecidas frações ideais diferenciadas.

Art. 36. A concessão de direito real de uso para fins de moradia:

I - será outorgada de forma gratuita quando a entidade familiar beneficiária
classificar-se como sendo de baixa renda e, nos demais casos, o concessionário pagará ao
concedente valor mensal não superior a 20% (vinte por cento) da média aritmética da renda

cento) a 0,8% (OItOdeclmos por cento) do valor de avahaçao do lmovel, nos termos de decreto
regulamentador, para cuja finalidade deverão ser observados o zoneamento municipal e as
perspectivas de valorização do imóvel, conforme a sua localização;

II - não será conferida ao mesmo concessionário mais de uma vez.

Parágrafo único. Poderá ser revisto, de ofício ou a requerimento do concessionário,
o valor ou a gratuidade, se houver alteração da renda da entidade familiar a que se refere o inciso I
deste artigo.

Art. 37. São obrigações do concessionário:

I - respeitar e dar cumprimentoà finalidadede interes;rpara a qual foi
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estabelecida a concessão;

II -conservar o bem cujo uso lhe foi concedido;

11I- responder pelas tarifas dos serviços públicos e encargos tributários.

Parágrafo único. No caso de concessão coletiva, cabem aos concessionários a
definição e administração das questões relativas à convivência nos limites da respectiva área.

Art. 38. Havendo prévia anuência do poder público estadual, o direito real de uso
para fins de moradia é transferível:

I - por ato inter vivos;

II - por causa mortis, desde que o herdeiro legítimo já resida no imóvel por
ocasião da abertura da sucessão.

Art. 39. O direito real de uso para fins de moradia extingue-se no caso de o
concessionário:

I - dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para a sua família;

II - adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro imóvel urbano ou rural.

~ Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no cartório de
registro de imóveis, por meio de providência a cargo do poder público estadual.

CAPÍTULO VI
DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO PARA FINS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS

OU DE SERVIÇOS

Art. 40. A regularização fundiária poderá ser realizada por concessão de direito
real de uso para fins comerciais, industriais ou de serviços, de forma onerosa, com o devido
atendimento ao interesse da comunidade local, a ocupante de imóvel urbano de domínio do
stado que não seja destinado à residência e não atenda aos requisitos do Capítulo lI!.

Parágrafo único. Para a concessão do direito real de uso de que trata este artigo, a
ocupação, irregular ou clandestina, deverá ter sido consolidada e efetivamente identificada até 22
de novembro de 1988, sendo o direito preferencialmente outorgado a pessoa jurídica inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda.

Art. 41. O direito de que trata este Capítulo não será concedido ao mesmo
concessionário mais de uma vez em outro imóvel público.

Parágrafo único. O prazo máximo global de concessão, contado da subscrição do
, ajuste, admitida uma renovação, não poderá ser superior a 35 (trinta e cinco) anos, podendo ser

vogada na hipótese de se dar ao imóvel destinação diversa ou que contrarie o interesse público.

Art. 42. Para cômputo da contraprestação mensal a ser paga pelo concessionário
serão adotados os seguintes critérios:
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I
., 1 d' 1 l' d d 'd":ro~ ),_ o lmove evera ser anua mente ava la o, e acor o com_as', normas

estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT -, por órgão ou entidade
estadual competente;

II - a importância da contraprestação mensal a ser adimplida pelo concessionário
corresponderá entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 1,0% (um por cento) do valor de avaliação
do imóvel, nos termos de decreto regulamentador, para cuja finalidade deverão ser observados o
zoneamento municipal e as perspectivas de valorização imobiliária, conforme a sua localização;

Parágrafo único. Em não havendo a avaliação de que trata o inciso I deste artigo
para efeito de atualização, será o valor da contraprestação mensal objeto de reajuste anual
segundo índices oficiais de correção monetária.

Art. 43. O direito real de uso para fins comerciais, industriais ou de serviços é
transferível:

I - por ato inter vivos, havendo prévia anuência do poder público estadual;

II - por causa mortis, desde que o herdeiro se responsabilize diretamente pela
continuidade das atividades objeto da concessão.

Art. 44. São obrigações do concessionário:

~.
concessão;

I - respeitar e dar cumprimento à finalidade para a qual foi estabelecida a

II - conservar o bem cujo uso lhe foi concedido;

III - responder pelas tarifas dos serviços públicos e encargos tributários.

Art. 45. O direito real de uso para fins comerciais, industriais ou de serviços
extingue-se no caso de o concessionário:

I - dar ao imóvel destinação diversa daquela objeto da concessão;

II - adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro imóvel urbano ou rural
ue não seja para uso residencial;

III - transferir o exercício da atividade objeto da concessão.

. Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no cartório de
registro de imóveis, por meio de providência a cargo do poder público estadual.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46. É vedado beneficiar, nos termos desta Lei, pessoa natural ou jurídica com
a regularização de mais de uma área ocupada.

Art. 47. É facultado ao poder público assegurar o exercício do direito de que tratam
os capítulosIV, V e VI desta Lei em outro local na hipótesede ocupaçã~l:
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I - de uso comum do povo;

II - destinado a projeto de urbanização;

III - de interesse da segurança pública, da preservação ambiental e da proteção dos
ecossistemas naturais;

IV - em que ausentes condições topográficas, sanitárias e ecológicas que
desaconselhem a edificação;

V - reservado à construção de represas e obras congêneres; ou

VI - situado em via de comunicação.

Art. 48. Caberá às Secretarias de Estado das Cidades e de Gestão e Planejamento
manifestarem-se acerca da conveniência e oportunidade para a promoção de regularização das
ocupações por interesse social e por interesse específico, ouvida a Procuradoria-Geral do Estado.

9 1° Competirá à Agência Goiana de Habitação -AGEHAB-, na forma do que
dispuser o decreto regulamentador, proceder à regularização fundiária das ocupações por interesse
social;

92° À Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento competirá operacionalizar as
regularizações fundiárias caracterizadas pelo interesse específico;

9 3° Em qualquer caso, a regularização fundiária deverá ser formalizada por ato do
Chefe do Executivo.

Art. 49. Os instrumentos translativos de domínio de bens imóveis do Estado de
Goiás, objeto de regularização fundiária, serão outorgados pelo Procurador-Geral do Estado.

Art. 53. Excluem-se <iaabrangência desta Lei os bens imóveis de uso comum do
povo e os de uso especial, pertencentes ao patrimônio indisponível do Estado, enquanto
permanecerem afetados.

Art. 52. As receitas provenientes da regularização de ocupações em áreas urbanas
de domínio do Estado de Goiás, caracterizadas como de interesse social, na forma do inciso I do
art. 2°, serão destinadas ao Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social, instituído pela Lei
estadual nO17.155, de 17 de setembro de 2010, e as provenientes da regularização de ocupações
caracterizadas como de interesse específico, nos termos do inciso 11do art. 2° desta Lei, serão
destinadas ao Fundo de Fomento ao Desenvolvimento Econômico e Social de Goiás -FUNDES-,
previsto na Lei estadual nO16.384, de 27 de novembro de 2008.

Art. 51. Sobre as doações efetivadas em razão desta Lei não incidirá o Imposto
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação -ITCD-, de qualquer bem ou direito, previsto nos arts.

73 da Lei estadual nO11.651, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 50. A Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, com a oitiva da
Procuradoria-Geral do Estado, poderá notificar os interessados ou fazer publicar editais dirigidos
àqueles que, a qualquer título, utilizem imóveis urbanos de domínio do Estado para, no prazo que
for definido, regularizar a ocupação na forma desta Lei.
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Art. 54. À regularização fundiária efetuada nos termos desta Lei aplica-se,

subsidiariamente, o disposto nas Leis federais nOs 10.257, de 10 de julho de 2001, 11.977, de 07
de julho de 2009, e na Medida Provisória nO2.220, de 04 de setembro de 2001.

Art. 55. O art. 5° da Lei estadual nO16.384, de 27 de novembro de 2008, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso:

"Art. 5° .
.....................................................................................................................................
XI - as provenientes da regularização de ocupações caracterizadas como de
interesse específico." (NR)

Art. 56. O art. 2° da Lei n° 14.482, de 16 de julho de 2003, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 2° A doação da área referida no art. 1° se destina à alienação ou doação para
incentivo à geração de empregos ou construção de moradias, visando ao
desenvolvimento do Município."(NR)

Art. 57. Fica revogado o art. 3° da Lei nO14.482, de 16 de julho de 2003.

Art. 58. Fica o Governador do Estado autorizado a regulamentar por Decreto a
regularização dos imóveis que se subsumem a esta Lei e necessitam de procedimentos peculiares.

Art. 59. A área ou lote, edificado ou não, objeto de ação judicial em que o Estado
seja parte, poderá ser compromissado ou alienado mediante venda à parte contrária, qualquer que
seja a fase ou o grau jurisdicional em que se encontre o processo, e neste caso o processo judicial
será suspenso enquanto se desenvolvem os procedimentos de regularização do imóvel.

Art. 60. Devem ser observadas as condições da moradia no que se refere ao
número de ocupantes do imóvel, cujas parcelas e áreas podem ser subdivididas conforme o
número de moradores no respectivo imóvel. .

Art. 61. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

STADO DE GOIÁS, em Goiânia, 21 de

. ...~.•-.

ASSEMBLEIA LEGISL
dezembro de 2011.

Art. 63. Ficam revogadas as Leis estaduais nOs12.229, de 28 de dezembro de 1993,
e 16.269, de 29 de maio de 2008.
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c) VETADO:

, d)VETAOO,

~ l' VETADo,

MARCONI FERREIRA PERILLO ,IÚMIOR

Art. 26. Esta lei entra em vigor em 19 «te Janeiro de 2012.

PALÁCIO DO OOVERNO DO 'ESTADO CE OOIj,S:em Go,iénla,
de ~ de 2012, 124!1 da Repúbllclll.

LEI N" 17.545, DE 11 DEJANEIRCI DE2012.

1;)'?~ 'DIspOs sobre a regularlZ8~o' de ocupaçtlo
, .,. "/' de Imóveis urbanu. de domlnlo do E.tado

~(-J" de Golãs e d' outral prOYid&nci.9.

li

1_ ampllaçlo do a08I10 ê te". urhanlzadl peil populaçlo de

blilxa rend., com prlorldade pari tua permanênd8'na 6rea ooupada; eaaeguradoa o.
n'vel adequado de h8bltabllidade e • merhort! d.i co'ldIÇoes de 'Ultentebllldlde

urbanl.stlca, IOcIaI e ambJent8l;

IV _ p.•rtlclpaçlO dOI'lntlreilloo'': em tod ••• s ellP'l' do

. proçepo de regul.riZlçlo; . . .

VI- conoealo do respectlvollt"'> 10 horMnl OU• mulher, ou
• .",boI, ••1r1dlpet•••••••••""'-i••lIl~me-nl••••do"~ .clvI,.

Art. 311 Respeitadas as diretrizes g~rais d. polltlel urb.ne

estabelecida; pela Lei federal n' 10.267, de 10 dl1 Julho de 2001, a polltlea

eltadual de regularizaçAO fundlérla observa" o ae91llnte:

11_ a~1cuIIlÇlO com .-. polltlcal ntorlall de habttaÇlO, melo

.amblente; IIn,.mentb btllco e m'obllldade urbana. nli dlfertintel •• fer.' de .
poder e com aa InlclattYas pÍlbllcla e prlvad •• deltllt8des 1\ ln1egraçAo social e

.ger.pIO~e~p~ ..e~ .•: ..

d) de Areas definIdas em plano diretor como de especial

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entencie-te por
regularlzaçAo fundlArla o conJunlo de med1d8ljurldlcas. urbanlstlcas. amb.~nt8ts
e aoclals que visem' regularizaçAo de ocupaçOes IrretJulare. 8Iou. clandestinas
Implementadas em 1m6vels urbanos de domlnlo do Esllldo de GoIés e ê tltulaçAo
de S9US ocupanla8, de modo a garantIr o dIreito 's(lclal ê moradia, o pleno
desenvolvImento das funçOes sociais da propriedade urbana e o dIreito ao melo
ambiente l!Cl?logicamente equilibrado.

Art. l' FIca o Poder Executivo, com base nos fundamentos,
objetIvos e Instrumentos disciplinados nesta Lei, autorizado a regularizar as
ocupaç6el de 1m6vels urbanos de domlnlo do Estado de Golés.

interesse aocial:

b)VETADO:

CAPiTULO I
OISPOSIÇOES OERAIS

e)VETAOO:

111,_ no fi , ma i~9~'~-prosi~m. Socc<TTO~mente., da eçAo
a do Tra rte Multlrri.Odl!l' ."de Urgencla e Emelgêncta em Golée~, cujo

tária 6 06 .182 1092 2.323:
';'/~;"\":''''''

'..,'.;~e~~~pe8pesa 03:

1. Fonte 20; no valor de RS 2.000.000,00 (doil milhO- de reaIs);

2. Fonte 90; no VIllor de R$ 500.000,00 (qulnl\entos mil reais);

3. Fonte 91; no valor de R$ 1.000,00 (um mil 18.11):

4. Fonte 92; no v!llor d~ RS 1.000,00 (um mil re,";;

b) Grupo de Oespesa 04:

'11_ regulartlaçllo fundlérta de In1lJrBSse especlfico, quando

nao caraeterfzado o Interesse social, desde que a '3CUpaçAo tenha se dedo,
paclfn::a e espontaneamente, at6 22 de novembro do 1988, data de InstaraçAo da

Assemblela Nadonal Estadual Constituinte, ou desde q\le o oeupante:

Art. 2i A autortzaçAo de que trata o IIrt. 111 compreende:

1._ regule~z:aÇlo fundiiria de Interesse lOCiel, em' que se
enquadram a8 ocupaçOel reetlzadlll pela populaçAo de baixa renda, nos ,ce908:

a) de conjuntos hsbttaclonais ou 8 lBl!ntament01 ,dIi' famlll'"s

cerentet consolidados peto Eatado de Goiás; .

c) Grupo'de Despesa 05; Fonte 20: no vllor de RI, 1.000,00 (um mll

. b) de IIreas decl.aradas de lnteresl;e par. a ImplanlaçAo de

'projetos de lWularizaçao;

c),de 'reas desapropriada. pelo E.t~do par. fins de

regulari%aç80;

1. Fonte 20; no valor da RS 5.000.000,oo:(clflCO mll.hGel de reats):

2. Fonte 90: no vator de RS 500.000.00 (quinhentos mil' !'S'.Ia);

A ASSEMBLEIA LEOISLATlVA DO ESTADO 'DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constltuiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguInte

lei:

reelo),

3. Fonte 91; no valor de RS 1.000,00 (um mn relll);

4. Fonte 92; no valor de RS 1.000,00 (um mil relI.);

IV - no Programa 4001 - -Apolo Admilllltr.Uvo~, .cuJo .código

orçamentério é OC 122 4001 ".001;

a) Grupo de Despesa 03; Fonte 20; no valor de RS 1.000.000,00

(um mllhAo de reais);

. b) Grupo de Oesj)esa 04: Fonte.20; no vltlor de RS 3.000.000,00

(três mllhoet de 1881l1):

"1{

"

1. Fonte 20;. no vaSor ~e RS 5.000.00~.oo, (c1noo mnhOes de reais);

2, F~' 90; nó \l81~r de 'RI 500.000,00 (quinhantOl mO real.);

3: F~~ 91; no. y.~de,.~$ ~:~,~ (um mil relia);

4. Fonte 92; no valof de'R' 1.000,00 (um mil relia):

I) Grupo de Despesa 03:

1. Fonte 20; no vator de R$ 1.000.000.00 (um mllhAo de reais);

~, Fome 9~ n~ ":'8ktr:d. RS 500:~,~ (q~h8n1ot: "."0 reais);

3; .Fonte 91; no V8tór de RS 1.000,00 (um mil reais);

4. Fonte 92; no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais);

b) Gri.po d,~Deipeaa ~:

2. Fonte 90; no valor de R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais);

3. Fonte 91; no valor de RS 1.000,00 (um mil reais);

1. Fonte 2~; no valor de RS 1.500.000,00 (um mllh!o e quInhentos

2. Fonte 90; no' valor de R$ 500.000.00 (qUinhentos"';lI reais);

3. FO"!te 91; no va:lor de R$ 1.000,09 (u~ mil reat~);

4. Fonte 92: novalorde R$1.00D,OO (um mil reaIs);

b) Grupo de Despesa 04:

a).GrUp~ de Despe~8 03:

1. Fonte 20: no valor de RS 1.500.000,00 (um mllhAo e quinhentos.

4. Fonte 92; no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais);

11_ no Programa 1092 _ ~Program. Socorro Presente., 'da ~o

"Melhoria da Infraestrutura e doS Recumos Operadona1s", cujo c6dlgo orçamentérlo é
061621092 2.239: .

mil reais);

mUraala);

I _ no Progrtlme 1092 _ -Programa Socorro P~enle", da açAO

"Provimento do Efetivo para o Pronto Atendimento", cujo código orçamentério 6 06

16210922.191:

\ parégra10 único. A receita total ,de. que trata. o. ctJput deste artigo
deverá fazer fece é seguinte program~çAo orçament6rla referente" InstltulçAO do
Fundo Especial de Reaperelhamento e ModemizaçAo do Corpo de Bombeiros
MI.l!lar do Estado de Gol" -FUNEBOM-, nà Unidade' Orçamentária 5953 do
Corpo de Bombeiros Militar (29P3), criado pelatel ni 17.480, de 08 de 'dezembro

de2011:

Ar1. 23. VETADO.

Art. 24. VETAOO.

Art. 25. Fica ~nchJfda nos Anexos desta Lei, onde convier, a Receita
lotaI no valor de RS 23.013.000,00 (vinte e Irês fTillhODs e Ireze mil reais); cuja
composlçClo correlponde, A Receita Ce;trrente, no valor da R$ 7.007.000.00
(sete mllh6es e ,ele mil. reaIs), li Receita de C.ElplIRI, no valor de R$ 16.00e.OOo,00
(dezesseis milhoes e seis mil reais), conforme especlticaçOes conStan1es dos dados

anexos.

IX _ no Programa 1026' - Progra~a de Desenvolvimento Integrado
da Reglao do Nordesle Ooiano, .a Açao 'Operaclonall.taçAo de Projetos
r;;:speclail~, cujo CÓdigo orçamen1ério ssrã 2753 04 122 1028 ( ...), com 8S
seguintes especlficaçOeS:
, /

1. Grupo de Despesa 03, Fonte'(20), no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais), cuja fonte de custeio é a AçAo 2751 04 128 1134 2.510, nO Grupo de
Oelõp~!Ia 03, Fonte (20), a qual.6 reduzida no mesmo v.lor;

2. Grupo de Detpesa 03, Fonte (90), ~o •.•••ror de RS 1.000,00 (mil
reala),' cuja fonte do custeio 6 a Açao 2751 04 122 1090 2.249, no Grupo de
Despesa 03, Fonie (90). li qual ~ reduzida no mesmo valor;
. 3. Grupo de Despesa 04, .Fonte (20), no valor de RS 1.000,00 (mil
reais), cuja fonte de custeio é B AçAO 2751 04 128 1134 2.510, nO Grupo de
OeIpell8 04, Fonte (20), la qual 6 reduzida no mesmo valor; .

4. Grupo de Despesa 04., Fon,te (90), no valor de RS 1.000,00 (mil
reais), cuja fonte de custeio é a Açao 2753 04 122 1071 1,149, no Grupo de
DeSpeSB 04, Fonte (90), e qual 6 reduzida no mesmo valor;

X _ no PrOgrama 1024 - PrOgrama de DesenVolvimento Integrado
do Oeste Goiano, a AçAo .OperacfonallzeçAo de' Projetos Especlals~,' cujo c6digo
orçament'rio.seré 2!53 04 122 10~4 (... ), com a8; segulnteti especfflcaçOes:

1. Grupo de De6~sa"0'3: F~nte (20), no valor.de RS 1.000,00 (mil
reais), cuja fonle de custeio é e Aç80 2751 04 128 1134 2.510, no Grupo' de
OEl1lpesa 03, Fonte (20), • qual e reduzIda no mesmo valor;

2. Grupo de Despesa 03, Fonte (90),.no valor de RS 1.000,00 (mil
reais), cuIa fonle 'de cusleio é a AÇAO 2751 04 122,.1090 2.249. no Grupo de
Despesa 03, Fonte (90), o qual é reduzida no mesmo valor;.

3.. Grupo de Despesa 04, Fonte.(20), no valor de RS 1.000,00 (mil
reais), cuja fonte de custeio. a AçlO 2751 94 128 1134 2.610, no Grupo de
Despesa 04, Fonte (20), a qual é reduzida no mesmo valor;

4. Grupo de Despesa 04,' Fonte (90). no valor de RS 1.000,00 (mil
reais), cuja fonte de custeio é a AçAo 2751 04 122 1090 2.341, no Grupo de
Despesa 04. Fonle (90), 8 qual é reduzida no me&no valor;

XI, _ no Programa 1040 - Polo de Desenvolvim'ento Mineral e
Turlstico do Norte Goiano, a AçlO "AçOes da UEG para o Norte Goiano" ..
cujo código orçamentétto seré 8001 19 364 1040 ( ... ), com as' seguintes
especlfrcaçOe.: .

1. Grupo de' Despesa 03" Fonte (00), no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reaIs), cuja fonte de custeio é a AçAo 6001 19384 1082 2.124, no
Grupo de Oespesa 03, F:onte (00), a qtIol 6 reduzida no melmo valor; .

2. Grupo de Oespesa 04, Fonte (00), no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mll reata); cuja fotite de, custeIo li a AçAo 600119 364'1Q82 2.124, no
Grupo de Despesa 04, Fonte (00), a qual 6 reduzlda no mesmo valor;

. XII _ no Progrclma 1112 - Programe de Oesenvolvlmento de ReglAO
de AnépOns, a Ação .AçOes da UEO para a RegiAO de. Anipolls", cujo ~Igo
orçamentário seré 600119 384 1112 ( ... ), com as seguintes especlftcoçOe&:

1. Grupo d~ Despesa 03,'Fon\e (00), no valor de RS 300.000,00
(trezentos ml1 reais), cuja fonte de custeio é e AçAo 6001 19 384 1062 2.124, no
Grupo de Despesa 03, Fonte (OO), a qual é reduzida no mesmo valor;

2 .. Grupo de Oespesa 04, Fonte (00), no valor de R$ 120.000,00
(cento e'vlnte mO rellls), cuja (ante de custeio '6 a AçAo 6001 19364 1082 2.1201,
no Grupo de .Despesa 04, ~onte (00), • qual é reduzIda no mesmo varor;

XIII _ no Programa 1016 - Programa de Oesenvol~imento Integrada
da RegUlo do:Entomo do Distrito Federal. e Ação "AçOe. da UEO paTa a ReglAo
do Ento~no do Distrito Federal", cujo código orçament~rio ser' 6p0119 364 1016
(... ). com as seguintes e&peciflca~s:

1. Gnlpo de Despesa 03, Fonte (00). no valor de RS 200.000,00
(duzentos mil reais), cuja fonte de custeln é a AçAo 6001 19 364 1062 2.124, no
Grupo de Despeu 03, Fonte (00), a qual é reduzlclll no ",,"mo valor;

2. Grupo de DeSp898 04, Fonte (00), no valor de R$ 80.000.00
(sessenta mil reais), cuja fonte de custeio li a AçAO 6001 19 364 1062 2.124. no
Grupo de. OMpesa 04, Fonle (DO), a qual é reduzida no mesmo valor;

XIV _ no Programa 1028 _ Programa de Desenvolvimento Integrado
do Nordeste GoIano, a AçAo "AçOes da UEG para o Nordeste Goiana.,
cujo c6digo orçamentário será 6001 19 384 1028 ( .. ,), com as seguintes
esp~clficaçOes:

t. Grupo de 'Despesa 03, FO~le (00), no v;lor de R$ 200.000,00
(duzenios mil reaIs). cuja fonle de custe:lo é a AçAo 6001 19364 10622.124, no
Grupo da OespeB8,03, Fonte (00), e qual 6 reduzida no mesmo valor;

2. Grupo de Despesa 04, Fonte (00), no valor de R$ 80.000,00
(sessenta mil reais), cuja fonte de custeio é a AçAo 6001 19 364 1062 2,124, no
Grupo de Despesa 04. Fonte (00). li qual é reduzida no mesmo valor.

V - no Programa 1035 - Pala de' Desenvolvimento' EconOmico e
Turlstico da RegiAo dos lagos do Rio Paranalba, a Açao 'OperacionalizaçAo de
Projetos Especiais", cujo c6dlgo'orçamantário serA 2753 041221035 ( ....), com as
seguintes especificaçOes:

. . 1. Grupo de Despesa 03, Fonte (20), o valor de R$ 1.000,00 (mil
reaiS), CUJa fonte de custeio. é a Ação 2751 04 128 1134 2.510, .~o Grupo de
Despesa 03, Fonte (20), a qual é reduzida no mesmo valor; .'

2.Grupo de Despesa ~3, Fonte' (90), no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais), cuja fonle de. custeio ~ a Açao 2751 04 122 1090 2.249, no Grupo de
Despesa 03, Fonte (90), a ql!sl é reduzida no mesmo v8Ior,. .

3. Grupo de Despesa 04, Fonte (20), no valor de R$ 1.000,00 (mil
reaIs), cuja fonte de custeIo é 8 AçAo 2751, 04 128 1134 2.510, no Grupo de
Despesa (M, Fonte (20), a qual é reduzlda.ryo mesmo valor,

4, Grupo de Oespe.a 04, Fonle (90), no v'lor,de R$ 1,0QO,00 (mil
reaIs), cuja fonte de custeio é a Açao 2753 04 121 1071 1.018, no Grupo de
Despesa 04, Fonte (SO), a qual ~ reduzida no mesmo valor,

'VI _ no Programa 1040 - ,Paio de DeSenvolvimento Mineral e
Turlstico do Norte Goiano, a Açao ~OperaclonalizaçAo de Projetos Especiais.,
cujo código orçamenlArlo seré 2753 04 '22 1040 ( ... ), com as seguintes

especlficaçOes:

1. Grupo. de Despesa 03, Fonte (20), no valor de RS 1.000,00 (mil
reais), cuja fonte de custeio -é a AçAo 2751. 04 128 1134 2.510, no Grupo de
Despesa 03, Fonte (20), a qual é reduzida no mesmo valor,

2. Grupo de Despesa 03,' Fonte (90), no valor de R$ 1.000.00 (mil
reais), cuja fonte de cústeio é a Açto 2751 04 122 1090 2.249, no Grupo da
Despesa 03, Fonte (90), a qual é reduzida no mesmo valor,

3, Grupo de Oe.pesa 04, Fonle (20), no valor de R$ 1,000,00 (mil
rea;,).' cuja fonte de custeio é a Ação 2751 04 128 1134 2.510, no Grupo de
o.espesa 04, F.onte (20), a qual é reduzida no mesmo valor, "

4. Grupo de Despesa 04. Fonte (90), no valor de R$ 1..000,00 (mil
reaIs), cuja fonte de custeio é a AçA~ 2753 04 .122 1071 1.149, no Grupo de
Despesa 04, Fonte (90), 8 qual é reduzida no mesmo valor;

VII - no Programa 1032 - Pato de Desenvolvimento Turlstlco-
H"rst6r1o:Jdo EixoBrasn...cOfllllbM'loer<lpolisI.!araguál3o<l9, a IV;OO"Opet••••• iaizaçêo
de Projetos Espedals., cujo código orçamentérlo será 2753 04 ,122 1032 ( ... ), com
as seguintes especificaçOes:

1, Grupo de Despesa' 03; Fonlo (20), no v,lor de R$, 1 ,000,00 (mli
reels), cuja fonte de custem é a.AçAo 2751 ~ 128 1134 2.510, no Grupo de
Despesa 03, Fonte (20), a qual é reduzida no mesmo valor:

2, Grupo do Oe.pesa 03, Fonlo (90), no valor de R$ 1.000,00 (mil
reals), cuja fonte de custeio é a AçêO 2751 04 122 1090 2.249, no Grupo de
Despesa 03, Fonle (90), a qual é reduzida no masmo valor;

3. Grupo de' Despesa 04, Fonte (20), no valor de RS 1.000,00 (mil
ree~), cujo fonle de euSleio é lAça0 2751 04 126 1134 2,510, no Grupo de
Despesa 04, Fonte (20), a qual é reduzida no'mesmo valOr:

4 Grupo de Despesa 04, Fonte (90), no valor de RS 1 000,00 (mil
re.is), cuja tonte de cull1elo 6 a AçAO 2753 04 122 1071 1149, no Grupo de
Despesa 04, Fonte (90), a qual é reduzida no mesmo valor,

, VlII- no Programa 1016 -prÓgrama de Deso"voMmento Integrado
da Reglêo do Entorno do Dll!ltrlto Federal, 8 AçAo ~Openiclon.lizaçAo de Projetos
E.pecla~", cujo CÓd~o orçamenll\rto seré 2753 04 122 1016 ("')' com e.
segulnt •• especlflCllçOel:" '

t. Grupo de Despesa 03, Fonte (20), no valor de R$ 1,000.00'(mil
rla~), cuja fonte do custeio é a AçAo 2751 04 126 1134 2.510, no Grupo ,de
Despe.a 03, Fonte (20), a qu.1 éroduzlde no me'mo ,V111Oi; " '

2. Grupo de Oospl.á 03, Fontoi'(90): no valor do R$ 1.000,00 (mn
re,~),cu)otonto de cu.tolo h,AçAo 2761041221090 2,249,'no Grupo de
Despesa 03, Fonte (90), o quol6 rodUZld' no rne.moVll1Or; " " ,

'3. Grupo de De'PI'~ 04, Fonte (20), no valor do R$ 1.000,00 (mil
'rea~), cuja tonto do custeio 6 e AçAo 2751 04 128 1134 2,610, no Gropo do
Despesa 04, Fonte (20), a qual é reduzida no mesmo valor, ,

4, Grupo do oespeta 04, Fonte (90). no valor de RS 1.000,00 (mil
reei.), eujl fonte do culI1lllo 6 • AçAo 2753 04 122 1071 1,149. no Grupo de
na."" •• lW I=nnfllil (~\ • mlallt mdlaida no mesmo vator: .

• c"'-' --"'-----:3
GOIÂNIA, SEXTA.FEIRA,13 DE JANEIRODE 2012 '"? .au,'D,iário, O,fiel,.ai '1'<1

ANO 175. DIÁRIO OFICIAL/GO N° 21.264 W
b) a AçAo "Implantação de Infraestrutura Urbana e Sociar,' cujo

CÓdigoorçamenlarlo é 5701 04 45110061083, com as seguint •• especifrceçOas:

1. no Grupo de oOspe •• 04, Fonle (00), no valor de R$ 2,000,00'
(dois mOrea19).cuja fome de custeio é a Ação 5701,04 4511016 1.083, no Grupo
de Despesa 04. Fonte (00), a qual A reduzida no mesmo valor;

2. Grupo de Despesa 04, Fonte (20), no valor de RS 2.000,00 (dois
mil leam), ,cuje fonte de custeio é a AçAo 5701 04 451 10161.083, no Grupo de
Despesa 04, Fonte (20), a qual é reduzida no mesmo valor, .

3, Grupo de Despesa 04, Fonle (90), no valor de RS 2,000,00 (doi\
mil reais), cuja fonte de custeio é a AçAQ 5701 04 451 101,61.083, no Grupo de
Despesa 04, fonte (90), 8 qual é reduzida no mesmo valor;

11_ no Programa.' 1006 -"programa. de Desenvolvimento da Reglao
Metropolitana, (6rgao 5701 - Agência Goiana.de D~envo~imento: R'agionsl •
AGOR-), a Ação "Opemi;onalizaçllo de I'rqetoo Especiais", Clljo código OII""""'ll\rIo
.oré 2753 04122 1006 (.,,):com a. seguintes especlflceçOes: .

1, Grupo de Despesa 03, Fonte (tO), no v,lor de R$ dlOo,oO (mil
reais), cuja fonte de custeIo é 8 Açfio 2751 04 128 1134 2.510, no Grupo de
Despesa 03, Fonte (20), a qual ~ reduzida no mesmo valor; : ..'

2. Grupo de Despesa 03, Fonte (90), no valor de RS 1.000,00 (mil
reais), cuja fonte de custeio é a AçAo 2751. 04 .122 1090 2.249, no Grupo de
Despesa 03, Fonte (90), 8 qual é reduzida no mesmo valeir;

3, Grupo de Oespese 04, Fonte (20), no valur de R$ tOOO,OO (mil
reais), cuja fonte de custeio é a Açao 2751 04 128 1134 2.510, no Grupo de
Despesa 04, Fonte (20), a qual é reduzida no mesmo valor;

4, Grupo de Oe.pese 04, Fonte (90), no valor de R$ 1,000,00 (mn
reais), eu)a fonte de euste!o é a Açao 2753 04 121 1071 t016, no Grupo de
Despesa 04, Fonte (90). a qual é reDuZIda no mesmo V810~;

111_ no Programa' 1056 - PaIo de Desenvolvimento do Çorredor
Hldrovia Turlstlca do Rio Araguaia - PRO..ARAGUAIA, a AçAo ~Oper8c1onalizBçAo
de Projetos Especiais., cujo código orçamentário serA 2753 04 122 1056 ( ...), com.
8S seguIntes especlficaç6es:

1. Grupo de despesa 03, Fonte (20), no valor de RS 1.000,00 (mil
reais), cuja fonte de custeio é a AçAo 2751 04 128 1134 2.510, no Grupo de
Despesa 03, Fonte (20), a qual é reduzida no mesmo valor,

2, Grupo de Despesa 03, Fonlo (90), no vaior do RS 1.000,00 (mil
reais), cuja fonte de 'custero é B AçAo 2751 04 122 1090 2.249, no Grupo de
Despesa 03, Fonte (90), a qual é reduzida no mesmo.vator;

3. Grupo de Despesa 04, Fonte (20), no valor de RS 1.000,00 (mil
reais), cuja fonte de custeio é a Ação 2751 04 128 1134 2.510, no Grupo de
Despesa 04, Fonte (20), a qual é redu~ida no mesmo valor;

4. Grupo de Despesa 04. Fonte (90), no valor de RS 1.000,00 (mil
reais), cuja fonie,de c~stelo é a AçAo 2753 04 1211071.1.018, no Grupo de
Despesa 04, Fonte (90), a qual é reduzida no mesmo valor;

IV _ no Programa 1037 - poro de Desenvolvimento EconOrnlco do
Sudoeste Goiano, a Açao ~OperacionalizsyAo de Projetos EspecIais. cujo código
orçamentMo serã 2753 04 122 1037 ( ...), com as seguinte~ especific~çoe&:

1. Grupo de Despesa 03, Fonte (20), no valor de R$ 1.0oo,00'(mll
reais), cuja fonte de custeio é a AçAo 2751 04 128 1134 2.510, no Grupo de
Despesa 03, Fonte.(20), a qual é reduzida no mesmo valor, ,

2, Grupo d,e Oespe.a 03, Fonte (90), no valor de R$ 1,000,00 (mil
reaIs), cuja fonte de custeIo é 8 Ação 2751 04 122 1090 2.249, no Grupo de
Despesa 03, Fonte (90), a qual é reduzida no mesmo valor,

3. Grupo' de Despesa 04, Fon1e (20), no valor de RS 1.000.00 (mil
reais), cuja fonte de custeio é a AçAo 2751 04 128 1134 2.510, no Grupo de

_~" _,. "Despesa 04, Fonte (20), a quall!J reduzida no mesmo valor,
'" ..•••. 4; Grupo de Despesa 04, Fonte (90), no valor de R$ 1.000,00 (mil

:",~" reais), cuja fonte de custeio é a Açtlo 2753 04 121 1071 1.018, no Grupo de
Despesa 04, Fonte (90), a qual é reduzida n~ mesmo valor; ,
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1- sera conferida de forma gmtuna;

11- nAo será concedida ao Hlesmo concessio'nário mais de

Art.'32. A regularizaçl:o pacerá ser reallzadCl por concessAo
de direito real de uso para fins de moradIa. nratultamente ou nao, quando o
ocupante nAopreenoher oS requi.Ros dos CaplMos 11,111e IV.

Art. 29. SAo obrigaçOesdo ccncessionério:

CAPiTULO V
DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE U!:O PARA FINS DE MORADIA

Parágrafo único. A extinçAC de que trata este artigo se~
averbada no cart6rio de rsgi.tro de Im6vei., por meio de providência a cargo do
poder p~blloo•• tadual.

Parágrafo único. No caso de concessão coletiva, ca~m aos
~ncessionários a definiçAo e administraçAo das luest06s relativas ê convivência
dentro da áréa de concessão.

111- responder pelas tarifas d:Js serviços públicos e encargos

I - dar ao Imóvel destlnaçac. diversa da moradia para si ou
para a sua famma;

11- adquirir a propriedade OI' conc:esslo de Uso sobre outro
imóvel urbano ou rural.

IributArios.

I - respeitar e dar cumprirr ento ê finalidade de inleresse
social para a qual foi estabelecida a concessAo a'!pe~al para fins de moradia;

11_ conservar o bam cujo uso lhe foi concedido;

Art. 31. O direito à concess~lo de uso especial para fins de
moradia extlngue-se no caso de o concessionário

Art. 30. Havendo prévia anuência do pOder púb6co estadual, o
direito de concessAo de uso especial para fins de moradia é transferlvel:

1- por ato inter vivos;

11- por cause mortis, desde que o herdeiTo legitimo jã resIda
no Im6vel por ocsslêo da sbertura da suoesslo.

uma vez.

, Parágrafo ún.lco.Atendidos os requisitos dos incisos 11.111e IV,
poderá ser concedido uso especial para fins de mo~ia em 1m6veis com área
superior.a 25Ont' (duzentos e cinquenta metros quaerados), desde que indMslveis.

Art. 26. Em Im6veis com éreE superior B 250m' (duzentos e
cinquenta ':'letras quadrados), ocupados por pCfRllaçAo de baixa renda para
moIádla,UIl1lII19Z aten<fKlosos.rsqu.1loa dos lncIaoo11.111eIV do art. 25. e na<>sendo
posslval identificar os terrenos ocupados IndlvidlJslmente peios' possuidores. a
eoncessao de uso especial para fins de moradia surá conferida de forma coletiva.

S 1R Na concessAo especIal pma fins de moradia de que trata
'este artigo,_ seré stribulda Igual fraçAo ideal de terreno B cada possuidor,
independenteme~ da dimensão do terreno que cada Um ocupe, salvo hipótese
de acordo escrito entre os ocupantes mediante o estabelecimento de frações
Idael. dlferenciAdes:

~ 2' A fraçAoIdeal etribulde a cada posouldor nAo poderá ser
superior a 250m' (duzentos e cinquenta metro. QUldrados).

Art. 27. Na contagem do pra~o de ocUpação eldgldo para a
~ncessao de uso especial para fins de moradia, na fonna indlvldual ou coletiva.
será admltlda- a' soma das posses do atual ocu )ante e de seus antecessores.
desde que sejam continuas.

Art. 28. A concessão da uso e ipecial para fins de moradia:

CAPiTULO 111
DA VENDA DIRETA

Soçlo I
Da Venda Direta para A~endimento do Interesse Social "

Parégrafo único. VETA~O.

psrégrafo único. VETADO.

Art. 17. VETADO.

SBçAolI
Da Venda Olreta para Atendimento de Inter~se Especifico

Art. 14. NAo preenchldo$ os requisitos da SeçAo 1,a aUenaçêo
onerosa para atendimento da interesse especlnco reallzar-se.é mediante 11
obaervAncla dae seguintes condlçOes: ~ .

S&çlo 111 .
Disposições Gerais para a Venda

, . Art. 18. As vendes a prazo, tento para o caso da interessa
social como por interesse especifICO, !erao formalizada; mediante contrato de ,
compra e venda ou promessa de comp_rae vende, em que estarêo previstas,
dentre outrtlS, as &8gulntas oondiçOE!s:

I _ garantia, medianle hlpote~ do domlnlo pleno _ou útil do
pr6prto Im~el, em primeiro grau e sem concorrilncla, quando for'o caso; .

\I _ obrigaç60 de serem pagos, pelo adquirente, taxas,
emolumentos e despe~s refeténtes ti venda.

I - nAo ser o ocupante ou qualquer membro da entidade
faml~ar residente no im6vel proprietário ou coneessionéna de outro imOvel urbano
ou rural, nem ter eldo beneficiário de programa habitacional;

11-.0 Im6vel seja utilizado para finalld~de .resldencial ou mista:

111_ a ocupação, Irregular ou clandestina, t~r sido consolidada
e efetivamente Identificada até,22 de novembro de 1988.

Art. 15. Cada beneficIAria ou entidsde fsmlJlsr poderá recebar
apenas 1 (um) tm6vel.

Art. 16. O preço mlnimo para venda ser~ nxado em lIVallaçao
B ser elaborada pelo 6rgfto ou entidade estadual competente, de acordo com aS
normas estabelecidas pela AssoclaçAo Brasileira de NOl1TlaaTécnicas ..ABNT.,
vAlida por 6 (seis) meses.

. Parágraf~ únIco. VETADO.

Art. 13. O pagamento poderá ser e:fetivado medlanle sinal de
no mlnlmo 5% (cinco por cenlo) do valor de venda, pertnftido seu parcelamento
em até 2 (duas) vezes, e o do saldo em até 300 (trelent88).preataçOes mensais e
consecutlvn, com corr8ÇAomonetMa anual por Indk;es oficiais, observada, como
parcela mlnlma, a quantia correspondente a 30% (trlnta por- cento) do vator do
sal~rlo ml~lmo vlgente.

. Art. 11. Cada beneficiário ou entidade familiar podarA receber
apenas 1 (um) lrnoVel.

Art. 12. O preço da venda será fIXado de confonnldade com o
valor constante da planta de Vllores do respectivo Munlciplo.

Parégrafo 'onlco. ~ facultado ao ocupante renunciar til tires
excedente para a fn.lÍçAodo dirello de que trata o C8pUt deste artigo, salvo se o
remanescente for inferior ao mOdulo do Municlplo em Cluese localiza a érea, caso
em que a aquisiçao do Cluesobejar dar.se-é nos termos do que consla da SeçAo
11deste Capitulo.

t1- o imóvel seja utillzado para finalidade residencial ou mista;

1II _ nAo seja ele ou. qualquer membro da entidade familiar
resIdente no im6vel proprietério ou concessionário de outro imóvel uroano ou
rural, nem teritul sido beneficiárIo de programa habllacional; .

IV _ a ocupaçAo, Irregular ou clandestina, tenha sido
consolidada e efetivamente 1dentificada até 22 de novembro de 1988;

V _ o Im6vel nAo possua érea sup~rior a 500m' (quinhentos
metros quadrados):

111_ a Area deverA estar ocupa1a por prazo Igualou superior a
~cin enó' ..contados eté e dal8 de 30 d. junt,o de 2001,lnlnlenuptamenle e

op..lçlIo;
"" L"Y'

~ ,. __ ---. IV - o ocupante nao pode ser proprietário ou concessionário,

Art. 10. A regularizaçao fundléria poderé ser realizada por 11qualquer mula, de outro Imóvel, urbano ou rural.
venda direta ao ocupante de baIxa renda',desde que:

1- nAo se enquadre ele nos demaIs requisitos para a doaçêo
e man~eate intereSse na compra;

8) a'condição de benefic:lériooriginário de programa habttacloftal
por meio do qual se deu a oçupaçAO, Independentemente de comprovaçA,o de
renda; ou .

,-'O Im6vel,'com Area de até soonr (quinhentos metros
quadrados),' considerada a hip6tese de OCUp8çAOirregular, for ocupado em eçao
dir~clonada • habltaçao de interesse soelal, promovida p~lo poder pOblico
esladual, isoladamente ou em parceria com outros entel fe<lerad08 ou entidades,
em empreendimento iniciado até 31 de dezembro ds'201Ó; .

11,- tratar-se de Im6vel utilizado par. f1nalldllde resldenclal,
mista ou comerciai de âmbito local;

VlI- popul9çAOde baixa renda: aquela com renda mensal per
caplfe inferior ou Igual 8, 1 (um) salério mlnlmo ou familiar nêo superior 8 4
(quatro) salérios ml~lmos: • . -'

VIII _ entidade familiar: aquela constihilda pelos cOnjuges
ou'compant1elros,'homoafelivos ou nAo, e sua prole, bem como pela (amma
monopar'ental e 8~aparent81:" .

IX '_ 1~6v~llndlvtslve1: aquele que, em funçAo das condições
Itsicas ou espacIaIs da ocupaçAo e das disposiçOes legais que regulamentam o
parcel~1!tento do solo no e,.1unic!plo,nao pode ser dlvldldo;

X _ ImOvelde uso residencial: aquele utinzado exClusivamente
para moradia pelo requerente ou 1'01qualquer dos membros da entidade familiar, .

XI _ uso misto: aq~le,lItlQZadO, ç!multaneamente, para fins de
moradia, com predomlmlncla deste, e comércio ou serviço yiclnal, e cuja atividade
ecoliOmlca seja desempenHada pelo f8qUérente ou por qualquer dos membros da
entidade fàmUiar: .

quando:

V _ ooncessaode U50 especial para fins de moradia: instnrnento
de regularizaçao fundiária criado pelo arl 183 da'ConstIMçIo ~ederal e d~llnado
pela Medida Provis6ria nil 2.220, de 4 de setembro de 2001;

Art. 69 A regularização fundiAria far.se-é por doaçao somenle

11_ ocupaçao clandestina: .aquela realizada à revelia do poder

XII _ imOvel comercial de tlmbllo local: aquele explorado
comercialmente no êmblto de programa ou proJelo habitacional iniciado pelo'
poder público ..

Art. 5R Para os efeitos della lei, considera-se ainda:

1J1-o ocupante atual'comprovar:

CAPiTULOU
DA DOAÇÃO

IV _ conceesAo de direito real de U$Opara fine de moradia;

IV _ alfenaçaO: doaçao ou venda das tlress ocupadas,
na fonna do ar1.2°, com a transferência do doml~io pleno;

4

111-concessDo de uso,especial para fins 'de moradia;

I-doaçllo;

li-venda:

VI _ 'cóncessllo de direflo real de 'Uso: instrumento pelo qual o
poder púbUoo confell! ao .ocupante o dlrelto_ real ~esolúvel de uso de terreno
estadual, a tItulo oneroso OUgratullo, por tempo certo ou indeterminado, com a
finalidade especfflCl de promover regularizaçãO fundiária de interesse social, nos
termos do Oecretc>lel federal ng 2~1, de 28 de fevereiro de 1967;

público;

I _ ocupaçao Irregular: 8C1ueladecorrente de programa
habitacional ou de assentamento de famOiascarentes promovido pelo Estado de
Galb, sem que tenha havido o respectivo registro no competente alteio Imobiliário;

UI _ área urbana: parcela do territórIo, contrnua ou nAo,
lnclulda no perlmelro uroano por plano diretor ou lei muni~lpal especifica;

v _ concessAo de direito real de uso para fins comerciais,
iridustriais ou de serviços.

M. 4' A regularizaçÃoautorizada 1"lOS' termos desta lei dsr-se-é
por melo dos seguintes instrumentos:

1-:"',

-----------------------------.;'--'_. -----------------------t Diário Oficial

I _ tenno, contrato ou doamento slmltlr de cessA0 de direito Art. 25. Para a outorga de 'concessAo de uso especial para
celebrado com o beneficljrlo 0Iig1n6rio; flnt de moradia deverlo ser atendidos OI seguintes requisitos:

111- o ocupante nAo pode ser proprietério ou concessionário,
a qualquer titulo, de outro imóvel, urbano ou rulld.

Art. 34. Em tlreas nao flsrceladas, ocupadas de forma
consolidada por poputaçAo de babearenda, a l::oncessAo de direito real de uso
para fins de moradia poderá ser outotgadCl de forma coletiva, sendo atribulda a
cada um a fraçAo id~al Clueocupa.

,
Art. 35. Em lotes Individualizados, ocupados por mais de uma

entidade familiar, poderá ser outorgada a conc~sao de (uranO real de uso para
fina de moradia de forma coletiva, atrlbuindo-se Igual fraçAo Ideal de terreno a
cada possuidor, independenlemente da dlmenstlo do terreno que cada um ocupe.

Parágrafo único. Havendo tlCOrdOescrito entre os ocupantes,
poderio ser estabeleclde. fraçOe. Idealsdllerer,clade •.

M 36.A ooncessAode direio reaJde uso para fins de moradia;

I "7 .8rtl outorgad .• de fOlnta gratuita quando a entidade
famrnarbeneflCiéria class.fficar.sa como sendcl de baixa renda e, nos demais
caso~. o ,concesa~6rio pitoar6 ao cOncedente valor mensal 010 iuperlor a 2Ó%
(vinte .por cento) de .m6dI•• _ d. rendi famW•••• em oori1iapreslaçllo Que
OO"'pondl'" quando posslvel, de 0,3% (IT6sdttImoe por oonto) I 0,8% (0110
décImoS por cento) do velor de avalillçlo do Jm6•• I. noel8nnos de decrelo
regulamentador, para cuja fma!idade deverafl ser observados o zoneamento
mun~~l1e a. perspectiva. de velorlzaçllo do 1"6"1, confonne a euolocallzaçAo;

'li - nllo .016 conferidl ec mesmo oonceo.ion6rio mais de

I - o ImOvel, _que nao po(erã ter érea supertor a 500 m'
(quinhentos metros quadrados), poderá ser utilizado somente para finalidade
residencial ou mista;

Art. 33. Para a outorga de :oncessAo de direito real de uso
para fins de moradia deverAo ser satisfeitas 8S s 3gUirrtesexigências:

11• a tires deverã estar ocu~ada por praIa igualou superior a
5 (cinoo) enos. contados até a data de 30 de Junho de 2001, inlntenupl8menl. e
sem oposlçAo; ,

Art. 19. VETADO.

CAPiTULO IV
DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA

11- o Imóvel lomente podem ler utlliz.do para fInI de

I _ a -area ocupada deverá ser igual ou Inferior a 2SDmf
(duzentos fi dnquenta metros quadrados):

Art. 20. Na hipótese de atraso no pagamento, 8S parcelas
flcarlo sujeitas a juros moratOnas de 12% (doze por ce~to) ao ano.

Parágrafo únlco._Vencldas 3 (três) prestaçOes consecutivas e
nao pagas no prazo de 30 (trinta) dias contados da intlmaçao por AR .Aviso de
Recebimento- ou, se infrutlfera, da publJcaçAoúnica de edital de chamamento no
Diário OfIciai do Estado de Goiás, dar.se-á o vencimento anlecipado da dlvids e a
imediata execuçAo do contrato.

. Art. 21. Garante-se ao adquirente do ImO~el. em caso de
. pagamento' vista, o direito de obter reduçAo no valor de compra, em percentual

varitlvel de 5% (cinco por ~nto) a 15% (quinze por cento). nos termos de decreto
regulamentador, para cuja finalidade deverAo aer observado! o zonaamento
municipal e as perspectivas de valorização Imoblnérie.conforme a sua tocallzaçêo.

par~gra~ (mico. VEJ"AOO.

M. 22. Enquantonao liquidad8$suas obrlgaçóes e pelo prazo de
8 (alto) anos conladC?' da data da venda, o adquirente nAo poderé doar, vender,
locar e .lterar a destinaçao do lm6vel ou abandon6ob por rntIis de 60 (sessenta) dias,
sob pena de sua re•• _ ao domlnlodo Estado. Independentemere da devoluçllO
dos ~Jores pagoe pela aCluJsiçaoe de qualquer IndenlzaçAo por benfeitoria; e
aoets6el realizadas ..

Art. 23. Na hipótese de rescisão contratual, a Procuradoria.
Geral do E!ltado prcimoveré o cancelamento dos registros respectivQs junto ao
cartório competen~e.

11_ comprov.nte de endere~ em nome do ocupante.

11- autorlzaçAo para lavratura de escritura pOblica:

, ~ 9'VETADO,

Ar!. 8' A compro.eçAO do perlodo de ooup',;;Ao mencionada melo d. cc"'oo••• o': u~~ ~~~:.p:;:~s ~~~:J::::~e~:I~:'~
no art. 6g, 111.-b", vedadCl a soma de posses ,~riOret, dar-se-á mediante'" urbano de domlnJo do Estado, qulndo nAo atendidot OI requlslfos para a doaçlO
apresentaç40 de pelo menos lM1 dos seg~rites ~DcumentoS: ou. venda.

0\,/ocupaçáo;

IV _ o beneflclério ou Clualquermembro da entidade familiar
nao for proprietario. conc:essiontlrio ou possuldof de outro Imóvel urbano ou rural,
nem houver sido beneficlérlo de outro programl)l habllaCional.

Parégrafo (mico. Cada beneflciério ou entidade familiar
poderé receber em doaçao apenas 1 (um) imóVel.

Art. 7~A comprovaçAo da condiçAo de beneficiário originário,
referida na al/nea 'a" do inciso 111do s-rt. ag

, ocorrerá por meio de um dos
seguintes documentos, expedidos em seu nome pelo Governo do Estado de
Golés. por meio de seus Org!lOSou entidades competentes:,

1_. te~o. autortzaçlo ou documento similar de assentamento

'. b) 'a"ocupação direta e Ininterrupta por periodo superior a
8 (oito) anos, contados ,até a data de publicaçao do editai de inicio do processo de
reguleri18çaO, de.vendoo ocupente enquadrar;se na.condiçlo de baixa renda:

111'_ contrato para concesslo de beneflcfos provenientes de
programas habitacionais rea6zadofi pelo poder públIcOestadual.

Partlgrafo Onico. No caso de falecimento. do titular' do
beneficIo, a comprovaçAo da condiçAo de benefictirlo serê efetuada mediante
8 aprs8l!lntaçao, pelo 8ucelSor" Clue esUver residindo no 1m6vel, de um do,
documentos prevtstos neSte artigo, deSde que atendJdos os, demais requisitos do.~ .
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VII - a Ordem de Pagamento -CP" q;ueconsIste na efetlvaçAOdo
pagamenlo da despesa.

S 1f1 As receites provenientes de contratos. convênios ou
instrumentos congAneres letAo exctuldas ,do dispostcf no irt, 2f1deste Decreto
lomente no caso em que, por força de lei, nonnas especificas ou exigAncial do
ente repassador, " movlmentaçAonto deva ae~regiltrada orçamantarlamente.

"S 2:fI 'Rf:C8b1do'0' aviso de Cf6dlto, a unidade orçamentária
beneficiada deverê emlllr li gula d&receita extraorçamenlAria no SIOH.Ne!.

CAPiTULO 111
DA PROGRAMAÇÃO E ~ECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art, 4f1Os recul'1ós financeIrOsvinculados a contratos, conV6nlol ou
Instrumenlos,congênerel que. nos termos do ajusta flnnado, deVaiTIpermlnecer
em conta baneéria espectflcs, sarlo nell mantidos at6 a eUI utl1lz1ç1o.

Receltllntraorç.ment.6rl.

Art, ~ S~rlo identfficadas..como receita IntráOrçflmem6rle -4uelas
decorrentes do fomeelmentD de materiais ou dà,prtltiçAo de.servlÇalf ,,~m de
outras operuç6M, guando.o fato que originar, a .recelta,.decorrerde delpesa de
órgão, aularqula, fundaÇlo oú fundo, no Ambltl?da melma el'n de covemo.

1_ a Prevlslo de Desembolso Financeiro - POF, compaUvel com a
disponibilidade de caIxa proJetadO; . ,

" 11~a ProgramaçAode PrtoridBdeeTrlm~atral .PPT., compatlvel com
8 dIsponibilidade de caixa projetado; " .

Art, :r' As receitas do, Tesouro Estadual, que tenham cOmo fato
gerador descontos em folha de pagamento, ierlo repassadas l\çonte do TesoUfo
pela unidade orçamentéria responsével.

Art. 9" A gestllo dó 810Ft.Net caber6 A Superlntendéncla de
Orçamento e Despesa da Secretarl. de GestAo e Planejamento -SEGPLAN.,
competlndo-lhe todas ali providencIas relativas ti admlnlslraçAo, alteração,

. 'InclusAo, exctueAoe e outras modfficaç6esnacessérias ao pteno funcionamento do'
sistema, bem como 8 programaçAoda exeeuçlo orçamentlirfa.

.Parágrafo únIco,.O m6dulD do sistema relativo • programaçAo .8
provlsAo financeira de recursos. or:dinértos do Tesouro Estadual será
operacionalizado pela Superintendência do Tesouro EsteclullI da Secretaria 'da
Fazenda, cabendo-lhe os lançamentos devidos e a ,co",petenle emlssAo das
Ordens da PtovilOes Flnancelras-oPF'I-. .

Art. 10. Silo. procitdinierrtos' de prog'ram~çllô e eXécuçAo
orçamentária e financeira, nos termos da lei:

Siltemls
Art. 7f1A'programaçAoe execuçlló Çlrçamenlárlae fin!tliceira serAo

proce.ssadasnos termos deste oe~lo, pon!,!8iOdo SIOFl.Net. .

Art. 8. O controle e monitoramento do fluxo da caIxa projetado ser.Ao
efetuados pela.Superlntendênciado Tesouro Estadual da SeClelarlada FlZérida. ,.

Parigrafo único. A programaçAo e a execuç.Ao orÇamentArill e
financeIra da despesa s6 oconerlo após aprnvaçAo e IlberaçAo da Junta de
ProgremoçAoOrçamentêrla e Financeira,

Art, e- Serlo classlfteada! como receita .i!lxtraorÇ8mentártatodas as
receltai que nlo PDMam ,ser classificadas confonne disposto no art. 2f1.destê
Decrelo,

S 1f1A ocorrencla de uma receita lntraorçamel'1térlll deve" ler
obrigatoriamente precedldl de uma despes. Intr80rçamént'rll em outro 6rglo,
autarquia, fundaçAoou fundO,no Ambltoda me~~ ~era ,degove~o, '

s 20 À deSpel1 e'a t8ceJtil'lntr80tçame~;~~: g4,r4óldéfflbdÜ' de
ecordo,éom o estabelecidOpetas Port.rtaalntermlnliterla!e n' 3.3lkde 28 de abril

: ;t:,~u~1~~~oO~~::~o d~e~~::li:.::ed:a:~ir~s1~.~,~~:.
Secretaria do OrÇImento Fed.tàl..sOF.. .

Reclltl .xtr1IorçlmlnUlitl

üito

" serlo''''slfflcedaa como rteell. Grçament.trla, sob ••
rut)rl~s. ,;~todas' IS receita! anecad;adas, Incll:'SNe a. que tenham

. deS1lnaçlo ~peclflca ..• m lei e as provenientes de contratos. conv6nlOs ou
tnstrumentol corigên8tel." '.

ParégTlfo Vnico. As receitas' ainda nlo Incluldas no Sistema de
ArrecadaçAode Receilas Eltaduals ..sARE., deveria ler processadas por melo do
Slstema Informallzado de ProgramaçAo e Execuçlo Orçament6r1Be Financeira
E,stadual -SIOFI.Net., com a, emissÃo da Gula de Recella Orçamenllirla,
ull1lzando-sea rubrica especlflCe.

, . .
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art..60. VETADO.
\ : , 111- a ~cfaraçlO d~ AdequaçAo Orçamentária e Financeira, que

Art.61. O PoderExeaJtivoregu1arnentarAesta Lei fIOque couber, consiste na res~a do saldo da dota~o ~ra o empenho d'adespesa;

Art, 62, Esta lei êntra em Vigor r'!Bdat~ de sua.publicaçlO. IV. o Empenho;
'Íi, o Llquldaçlo:

M. 56,VETADO.

Art. 59. VETADO.

VI • o Cronograma"Mensal clé Desembolso Financeiro -CMDF"-,que'
. 'consIste na. pTOgntmaçAo de des,ambolso, com datae preestabele<:ldas,

PALÁCIO 00 OOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em' ~bserv8das ndisponlbnJdsdesfln.nceire8 proietadaa; .
de N'Jm.Wl.A de 2012, 124ll da República.

~ . - -~ , , VII. a Ordem !ie ProvlsAo FInanceira' -CPF-. que conslsle nll
dlsponiblllzaçAo do crédito financeiro, • unidade orçamenltrla mediante
constetaçAoda disponlbllldade de recursos no caixa;

GoIA"io, \.\

Art. 63, Ficam revogadas as leis estaduaIs nlle 12.229: de,28
de dezembro de 1993,é 16.269, de 29'de maio de 2008.

\
Art. 55, O ort. 5' da Lol esladual ~ 16.384, de 27 de

novembro de 2008, passa a vigorar ac~escldodo seguInte Inciso:

Art. 54. A regularlzé(:Aofundlérla efetu9da nos tel1'l1osdelta
lei aplica-se. sub!ldiariamente, o disposto nas leis federais ~ 10.257. de 10 de
julho de 2001, 11.977, de 07 de julho de 2009, e na Medida Provisória n1l2.220,
de ().4de setembro de 2001:' .

'Art. 5' ; , .

XI-éS prove!1ienIa9da mgu!ollzaçllode ~ cara_éS
como de Interesse especlflco,~(NR)

Art. 56. O art. 2' da Lei ~ 14.462, de 16 de Julho 'de 2003,
passa a vigorar com a seguinte alletaçAo:

"Art. 2fl A doaÇlo dá' éres referida' no art.' 111ae destina ê
a]ienaçllo ou doaçAo para incentivo ê geraçAo de empregos
ou construçAo de moradias, visando ao desenvolvimento do
Mun~lplo."(NR)

'Art. 57, Fica revogado o ert. 311 da lei nll 14.482, de 16 de
julho de 2003.

t.Diário Oficial

Art. 52, As raceilas" provenientes. da . regularlzaçlio de
ocupações em ireas urbanas de donilnlo do Estado de Galés. caracterizadas
como de Interes~ socl~l, na forma do Inciso I do 'art. íll; sen'o deellnadas. ao
Fundo Esladual de Habltaçêo.de Interesse Social, Instituldo pela Lei estadual nG-
17.155. de 17 da setambro de 2010, e B! provenIentes da regularfzaçllo de
ocupaçOescaracterizadas como de Interesse especIfICO,nos tennos do Inciso 11
do ;!Irt,2' desta Lei, serlo destinadas ao Fundo de Fomento ao DesenvoMmenfo
EconOmlcCle Social de Goiás .FUNOes., previsto na lei estadual nll 16,364, de
21 de ~ovembro de 2008. '.

Art. 53. Exclu~m'Ie da obrangêncla desta Lei os bens ImóVeis
dê uso comum d9 povo fi os de ~ espe~al. pertencentes ao patrlmOnlo
indispontvel do EstadO,éllCluantopennaMcerem afetados.

Art. M ..Sobre as doaçOet efetlvsdal em rézAo desta Lei.nRo
Incidirá o Imposto sobre Transmlssllo Causa Morlls e DoaçAo .ITCD., de qualquer
bem ou direito. previsto nO$arts. 72 e 73 da Lei estadual 01:11.651, de 26 de
dezembro de 1991.

S'3!! Em'quak1uercaso, a regularlzaç.aofundiária devem ser
formalizada por ato do Chefe do EXacutlvo.

Art. 49. Os 'Instrumentos translativos de domlnio de bens
Im6vels do Estado de Golês, Objetode regularizaçAofundiérla, serfto outorgados
pelo Procurador.Geral do Estado.

IV _ em que lIusentes condlçOes topogréfica', sanilárll!Àse
OCOlóglcas que desacons.lh""'. odmcilçAo:' .

,v _ re!eMtdo ~ oonstruçAode represase obras congêneres;ou

V1- Iltuado em via de comunlcaçAo.

Art. 48. Cabaré és Secrelarial de Estado das Cldadet e de
Ge,tOo e P1aneJamentomanlfestarem.se aos'rcada conveniência e oportunIdade
para a promoçao de tegularizaçto das ocupaç6es 'por interesse socIal e por
i~teresse espeelfiCó,ouvida a Proeuradoria-Geml do Estado. . •

~l' Compoürll ê Agênda Goiana do Habftoçllo .AGEHAB-.
na forma do que dIspuser o decreto regulamentador, procedet à regularização
fundiêrla da! ocupações por Interesse socIal;

S 211 A Secretaria de Estado de GestAo e Planejamento
competirá operacionalizar ai regularlzaçOe9 fundiárias caracterizadas pelo
Interesse especlnco:

An. 50. A Secretaria de Estado de GastA0 e Planejamento,
com a oitiva da Procuradoria-Geral do Estado, poderé notifiCaros Interessados ou
fazer ptiblicar ed'rla!' dlrlgidoi êq"u"eles(lue, a qualquer titulo,. utilizem imóveis
urbanos de. domlnlo do' E!tado para; no prazo (lue for definido, regularizar a
ocupaçto n.aforma desta leI. .

11- conservar o bem cujo U$Olhe fol co~cedldo;

lll- resloodér pelas tarifas dos serviços públicos e encargos

Pemgraf(l único. A extinção de que trela eate artigo seri
averbada no cartório de reglntfOde Imóveis, por melo de provfdAnela s cargo do
poder píJbllco estadual. .

CAPITULO VI
DA CONCESSÃO DE DIFtEITO REAL DE USO PARA FINS COMERCIAIS,

INDUSTRIAIS OU DE SERVIÇOS

I _ dar (!lOImOveldestlnaçAo diversa da moradia para si ou

Par6gra10 Onlco. O prazo méxlmo glObal de concenAo,
contado da tubscrlçAo do ajuste, admitida uma renovaçllo, nAo podem ser
superior li 35 (trinta e cinco) anos, podendo ser revogada na hipótese de se dar

~:6ver destlnaçAo dlversll ou que contrarie o Interesse público. .

. Art. 42. I'ara cômputÓlda contraprestaçAOmensal s'ser paga
.pelo concesslonério serao adotados os seguintes crilérlos:

I •.•o im,~veldevem ser anualmente aValiado, de acordo com
as nonnas estabelecidas pela AssociaÇãoBrasileira de Normas Técnicas -ABNT.,
por 6rgão ou entidade esladual competente;

11- a importAnelada contr8prestaçllo mens~1li ser adtmpllcla
pelo conceulonérlo conesponder' entre 0,5% (cinco décimos por cento) 8 1,0%
(um por cento) do valor de avallaçAo do Imóver. nos termos de decreto
regulamentador, para cuja f1naUdadedeverAo ser observados o ZOf)eamento
mun"""IO éS péropoclim dOIVll~r1zaçlIo_ria, ",rIoImo. sua IocoItzoçêo.

11- sdqulrlr a propriedade ou concessAo de uso sobre outro
Imóvel urbano ou Nral.

Art. 39. C direito real de uso para fins de moradia extingue-se
no CMOde o concesslonario:

para a sua famllia:

1- por ato inter vivOs;

Parilg~alo único. Em nllo havendo a 8vallaçAo de que trata o
inciso 1deste. artigo para eleito de atualizaçllo, seré o valor da contrapres1açlo
mensal objeto de reajuste aflUa!segundó lndkel oficiais de correçAOmonetérla.

Art. 41. O direito de (lue traIa este Capitulo nAo seré
concedido ao mesmo conce~.sionáliomais de uma vez em outro imóvel püb.nco.

Art. 38. Havendo prévia anuência do poder público estadual, o
direito real dé uso 'para fins dl~moradia é transferlvel:

Art. 43. :) direito real de uto para fins comerciais, Industriais
ou de serviços~ tr8nsferfvel ' .

I - por ato inter vfvos. havendo prévia anuência do poder

Parégrafo único. No caso da coneessAo coletiva, cabem aos
concesslonérlO! a def1nlçao~ admlnistraçAodas queslOes relativas ê convivêncIa
nos limites da respectiva Aree.

tribulários.

Arl37. SEio obrigaçOel do conoesslonérfo:.

I _ respeitar e dar cumpr;mento à finalidade de, tnteresse
soeial para 8 qual foi estabek!::idl!l8 conceaallo;

11_ consetv8r o bem cujo uso lhe foI concedido:

111_ respcMer pelas tarifas dos serviçoSpúblicOSe encargos

público estadual;

11- por\c.!WSBmor1fs, desde que o herdeiro legItimo lê reslda
no imóvel por OÇ8siAoda abertura da SUC8!IsAo,

P8nlgnlfo {,niCO.Pod<ri .., nMato, de oficio ou • requerimento
do concession~rio. O valor ou 8 gratuidade, se houver aMeraçlO da renda da
entidade familiar Bque se refém o Inclio I deste artigo., '
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tributários.

Art, 45, O dIreito real de uso para fins comerciais, industriaIs
ou de serviços extingue-se r o caso de o concessionério:

11_ por .:aUSB moros, desde que o herdeIro se responsabRize
diretamente pela continuldate das a1Mdadesobjeto da concessAo.

~~. 044. HAoobrigaç6et do concesslonério: '

I - resp )itar e daI' cumprimento à 1inallcladepara a qual foi
estebeletlda a concessAo;

Art. 40. A regulariZaçfto fundiária poder" ser reaUzada por
concessao de direito real de uso para fins comerciais. IndustriaIs1)Ude nrvlços,
de fonna onerosa, com o de\'klo atendimento 80 Interesse da comunidade local, 8
ocupante de Imóvel UJbano de dornlnio do Estado que nlo seja destinado à
residência e nAoatenda aos requisitos do CapItulo 111.

Parágraf,] único, Para a conCéssto do direito real de uso de'
que traIa este artigo, 8 Ol:upaçAo, Irregular ou clande!t1na, dêverll ter sido
consolidada e efetivamente identificada até 22 de novembro de 1988, sendo o
direito preferencl81menteoutuVado a pessoa Jurldicainscrita no cadastro Nacional
da Pessoa Jurldica do Ministério da Fazenda.

I _ dar ao im6vel destlnaçAo dlvema daquela objeto da DECRETO N' 1.539, DE 11 DE JANEIRO DE 2012. OrdenaçlOde d•• pe'"

conoessao;

li _ BdqJlrir B propriedade ou conces!lIO de uso sobre outro
Imóvel urtlano ou rural (lUOfiA0 seja para uso midericlal;

111_ transferlr o exore/clo da slMdsde obJ~toda conce,sAo~

ParêgrefO único. A extlnçAo de que trata este artfgo será
averbada no csrtórfo de re('lstro dê imóveis. por meio de providência a cargo do
poder pabllcoestadual.

CAPITULO VII
DISPoSIÇOES FINAIS'

M. 048. I: vedado beneficiar, nos te;;;'~ desta lei, pessõ'd
natural ou jurldlce com 8 rOllularlzaçAode mais de U?l8 áre~,oC~p.8da.

Art. 47. l: facultado 80 poder público 8!segurar .0exerclelo do
direito de que tratam os capltulos IV. V e VI desta Lei em oUtro local na hlpotese
de ocupãçao de Imóvel: '

1_ de Uia comum do povo;

11_ desllnado a projeto de urbanlzaçAo;

111_ d'! Inlerasse da legurança pública, da preservaçtlo
ambientaIe da proteçAodo:) ecossistemas naturam;

ESlabele69 norma, complamenlafeS de
programação e execuçl!lo orçamentlirll e
financeira pará o exerclclOde 2012.

o GOVERNADOR 00 ESTAOO' DE GOIÁS, no uso de suas
atrlbuJçt.es consiituclonals e legais e t~ndo em vista o (lue consta dOProcesso
n'2012ooo05000281,. .

DECRETA:

CApiTULO I
DISPOSlçOES PRELIMINARES

Objeto e .mbfto de .ptlcaçlo' .

Art.1f1 A programaçAo e eX8CuçAoorçament~rI~,e financeira,e os
procedimento,' co"l~beis dó Estado: de 'Golés, inclusive '.de suas autarquias,
fundaç6e:,.e de todos"os seu., foodos espec1als,nO.exerclciode'2012i o~efVarAo'
Clt normas neMe Ato fixedas, as da LelComplémentar r:'l:101',de.Q4' de'rt\lilo'de'
2000 .(lei' de ResponsabllldadQ' FIscal)~e..al' ;das: demais '.dlsposlções'.'tegals
pertinentes, lncfuslv' o sletemllnslltuldo pela lei nfl 10?18, de 28 de dezembro
de 1988,e'luas rriOdlflcaçOesposteriores; '., "

P,rlIgrefo único, Ae norm~ de'lte Deereto' lIpllcem.se, .no .que
couber, aos Poderes legl~laUvo e Judlclãrlo, ao Ministério Público, ao ..Tribuna\ da
Contas do Estedo e ao Tribunal de Contes dos Munlc/plos, .

.',-

, , Art. 11. OS procedimentos de programaçl!o e exeeuçlO
orçamenti!Jrla, financeIra e cont.f1b11,(luando' Impressos, serlo assinados
pessoalmente pelo Ordenador de DeSpeUlSe pelo Superintendente de Gestlo,
Planejamento e. Finanças ou ocupante de cargo equlveJentllf da unidade

, orçamenté:ria.

S 1f1O Ordenadof de Despesa. referido no caput poda; de~~~
expressamente os suas atrlbulç6el mediante porta"a, observados os Hmltes
eslabelacldOl em lei e nlste DeCleto.

5 ~. So.m"nte llem aceita a aSlllnafura eletr6nICCIIno caso de
InclusA'oe envio de Ordem de Pagltmento aO!!bancos integradO! ao SIOA~et.

Art. 12. OS proCfJdll:"f'ntose demaIs aceslos rea~dos vii SIOFI.
, Net seria efetlvadol mediante o ulO de lenha peieoal e IntransferlWlI.

Parigrafo único, O .ces~o ao SIOnNet dar.ge-á mediante cadastro
do uluêrio e libertçlo pel. SuperlntencMncla de Orçamento e DespeMII da
SEGPl.'lft . . .' .

Art. 13. Os ,mos de exeeuçAoorçamlfntãrla, f1N1nce1rae oont,bB ('lo
tmblto .do Poder' ExecutIVo,leria. obrlglt6rta i!l.".peslollmente .a"IMdc. pelo

; Drdenador 'de" DMpes •.. (1Itutar d.- seeretarla' OU' Prft~te de .erUldade)
! respectivo, intlus~ os de aut~çAoi p8f1 lIbertuTt de 'processo de .despesas,
: se"do abSolutamente Indeleg6vels, excelo nOI casai dai Secretarias de ettldo
'l da Casa :Ctvll,de Indllitrla e ',Com6n:Io,d. Educaçlo; di Feendll, de Gestlo e
\ PlaneJamento,'da_Saúde.lI Segurançe Públlca'e Jutllça, onde tata. ~trtbUlç6es
poderAoser delegadas, por6m, exclusivamente, 80s ."spectlvos Superintendentes
Executivos.
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